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é o seguinte: o
Congresso Nacional
indica um nome
ao Presidente da
República e se ele
estiver de acordo
com a correlação de
forças políticas,
é nomeado chefe do
Governo ou, como é
mais conhecido,
primeiro-ministro.
Caso ele governe mal
ou em desacordo com
essa correlação de
forças, pode ser
destituído por voto
de desconfiança do
mesmo Congresso.
Esse sistema de
governo que, segundo
seus defensores, tem
a virtude de evitar
crises políticas,
será o do Brasil, se
o plenário mantiver
decisão da Comissão de
Sistematização. Na
sexta-feira, o sistema
presidencialista foi
derrotado por 57 votos
contra 36, sem nenhuma
abstenção. Serão
necessários 280 votos
contra o sistema
parlamentarista para
que o plenário, agora,
o rejeite. Uma emenda
do senador Nelson
Carneiro eliminou o
colégio eleitoral
que elegeria o
presidente, se ninguém
obtivesse maioria
em primeiro turno.
O pleito será direto.

IT

Tenho Meus Direitos.

A Grande Mudança Começa Aqui.

Uma Conquista de 130 Milh6es de Br.sileiros.o Brasil Precisa desta Força.

Nada Será Como Antes, Amanhã.

Porque apostar nesta Carta

A força maior

Maior que os Homens, Maior que o Poder.

o Brasil está no rumo da mudança. vai estar mais junto ainda de cada um, atra
E o veículo que nos leva a esse destino vés de uma campanha que está sendo prepa
é a Assembléia Nacional Constituinte. Ela rada para levar a mensagem dos constituin
está cumprindo a sua missão, colocando a tes a todos os pontos do País. Mensagens
Nação brasileira cada dia mais perto da sua de otimismo, de disposição ao trabalho e
nova realidade. E neste trabalho, a ANC de certeza no futuro, que serão afixadas
tem mantido permanente contato com o po- em todos os grandes centros, através de
vo, numa união indissolúvel Agora, a ANC "outdoors" como os que ilustram esta página.



A assistência à saúde

Constituinte Nilson Gibson
(PMDB- PE)

Os prazos
da Carta

Com o prazo de que dispunha para votar
o Substitutivo Bernardo Cabral agora mais pro
longado, a Comissão de Sistematização segue
seu curso, no exame das emendas oferecidas ao
texto original, todas elas com o propósito de
levar a bom termo a grande tarefa que vai resul
tar na elaboração da futura Carta constitucional.

É verdade que a nação está inl1.uieta, à espe
ra das novas normas para sua própna e definitiva
institucionalização, em cujo epicentro desponta,
também pela vontade popular, o regime demo
crático.

Exatamente por isso, com tamanha respon
sabilidade a cumprir, é que Constituinte não p0
de estar vinculada a prazos extremamente rígidos
e imutáveis.

Segundo as regras anteriores, as votações
deveriam ter-se encerrado no último dia 8, mas,
pela manifestação praticamente unânime dos
membros da Comissão, o prazo foi dilatado, até
como reconhecimento ao esforço que vem sendo
despendido com muita garra e sobretudo com
o propósito de acertar, atendendo às aspirações
da nacionalidade.

Pouco importa que a p'romulgação da Carta,
esperada com certa impaaência, sofra um~que
no atraso. Reafirmo que dilatação concedida nos
prazos é preferível a qualquer imperfeição nas
futuras normas que vão representar o arcabouço,
sólido e eficaz, sob suja égide deverão gravitar
as atividades de todos os setores da vida brasi
leira.

A nação só terá a ganhar se, como espera
mos e acreditamos, nós, constituintes, com a c0
laboração popular que também se faz presente,
pudermos nos debruçar a fundo no exame das
numerosas emendas oferecidas ao substitutivo.

Não é por"acaso que tais emendas são forma
lizadas perante a Constituinte. Ao contrário, seu
conteúdo encerra reclamos, aspiraQÕes, a própria
vontade dos brasileiros.

A metodologia dos trabalhos na Sistema
tização, ao ensejar o debate aberto e democrá
tico, permite, em diferentes fases, essas suges
tões, em forma de emendas, para o aperfeiçoa
mento do texto. E admite i$Ualmente eventuais
deslocamentos na cronolOgia do exame dessas
emendas. Com isso, uma determinada sugestão
JX>de passar de um capítulo ou título para outro
aispositivo da futura Carta, mais compatível com
seu propósito.

Assim ocorreu, por exemplo, com emenda
de minha autoria, sobre a questão dos chamados
crimes contra a segurança nacional. Essa minha
emenda, cujo exame, antes previsto para o mo
mento em que se votava o Título n (art. 5·),
qUe: trata dos Direitos e Liberdades Fundamen
tais, foi deslocada, por sugestão do próprio rela
tor da Sistematização, para o capítulo que trata
especificamente daquele tema.

A emenda por mim apresentada tem o pro
pósito de tipificar no Código Penal os chamados
crimes contra a seguran!J8 nacional, hoje sujeitos
ao crivo de um instrumento originário do regime
autoritárlo: a Lei de Segurança Nacional.

Tive:oportunidade de defender a emenda,
a que também se juntaram outras vozes daquele
Plenário. E, por concordar com os argumentos
ali levantados, concordei com o deslocamento
da matéria para aquela outra oportunidade.

É assim a mecânica parlamentar, como con
vém à democracia e quando o objetivo busca
alcançar um texto justo e adequado.

Constituinte Humberto Lucena
Presidente do Congresso Nacional

EXPEDIENTE

Entramos na
reta final

A Assembléia Nacional
Constituinte entra, esta sema
na, em sua fase mais importan
te. Começa a discutir e votar,
em plenário, o texto definitivo
da nova Constituição do Brasil.

De acordo com decisão do
presidente da Assembléia Na
cional, Ulysses Guimarães,
após ouvir as lideranças parti
Óárias, o plenário de 559 consti
tuintes começa a aprovar ou re
jeitm: o projet~ elabor~dopela
Co~llssãode Slstemat1Z8çao.

Todas as quartas e quintas
feiras o plenário da Constituin
te se reunirá, deixando os de
mais dias da semana {'ara a C0
missão de Sistematização, o
que permitirá à ANC avançar
rapidamente no cumprimento
de sua missão de escrever a no
va Carta Magna.

Este episódio histórico de
nossa vida institucional está to
do refletido nas páginas da pre
sente edição do Jornal da
Constituinte 9ue apresenta,
ainda, o texto lOtegral de tudo
que está sendo aprovado pela
Comissão de Sistematizaçao.

Nosso jornal publiCa, nas pá
ginas centrais, ampla reporta
gem sobre a mais nova conquis
ta da juventude na Constituin
te: doravante, todo jovem que
completar 16 anos poderá vo
tar, elegendo vereadores, de
putados, senadores, prefeitos,
governadores e presidentes.

Na capa do jornal, apresen
tamos afgumas das mensagens
que deverão ser utilizadas em
campanha nacional de divulga
ção da Constituinte. A ilustra
ção da primeira pá~a deverá
ser utilizada em • outdoors"
que levarão a toda sociedade
a palavra otimista e de luta da
Constituinte.

Esta semana a Assembléia
Nacional entra na reta final de
sua caminhada.

Constituinte MarceÚJ Cordeiro
Primeiro-Secret4rio da ANC

Ao analisarmos o pro
jeto de Constituição elabo
rado pelo relator Bernardo
Cabral, não há como desco
nhecermos o aperfeiçoa
mento das questões atinen
tes à saúde, à seguridade s0
cial, à previdência e à assis
tência social.

Em alguns poucos arti
gos do substitutiVO constam
avanços que, uma vez ins
critos na nova Carta política
da nação, produzirão signi
ficativos hc:nefícios à socie
dade brasileira, com sua re
gulamentação através de
leis complementares ou or
dinárias, atendendo, assim,
aos requisitos de jüstiça s0
cial que, por si sós, já justifi
cam todo o empenho em
elaborar novo texto consti
tucional.

Com efeito, no ,\ue
tange à seguridade SOCial,
há que se atentar para o pre
ceito do art. 223, § 1·, item
I, que estabelece a universa
lidade da cobertura, sesun
do a qual ninguém po<terá
ser impedido de a ela se ha
bilitar. O item 11 do mesmo
parágrafo, ao estatuir a uni
formidade e equivalência
dos benefícios e serviços pa
ra os segurados urbanos e
rurais, atende a um antigo
anseio das comunidades ru
ricolas, que se viam discri
minad;ls pela legislação pre
videnciária, situação que
agora se corrige. Já o item
V do mesmo instrumento
firma a irredutibilidade do
valor dos benefícios, medi
da de justiça por todos os
meios louvável.

Ainda no mesmo tópi
co,oart.224escrevenorma
de fundamental significação
quando condiciona a elabo
ração do orçamento da se
guridade social à ação inte
grada dos órgãos responsá
veis pela saúde, assistência
e previdência social, atin
gindo com isso uma otimi
zação dos recursos mate
riais e humanos.

No que respeita à saú
de, o substitutivo estabele
ce, entre outros princípios,
o acesso universal e iguali
tário às ações e serviços de
promoção, proteção e recu
peração da saúde, além de
prescrever o atendimento
lOtegral, com prioridade pa
ra as ações preventivas.

O substitutivo volta a
inovar, quando, em outro
ponto, amplia a área de

atua~o do E~~ado no que
pertlOe à saúde. É quando
possibilita ao poder público
deter o monopólio da im
portação de equi{'amentos
médico-odontológacos, me
dicamentos e matérias-pri~

mas para a indústria farma
cêutica. Tal possibilidade é
extremamente relevante
para que a autoridade fede
ral possa normalizar o for
necimento de medicamen
tos, principalmente aqueles
de primeua necessi<lade,
cuja comercialização pode,
facilmente, ser manipulada
por um pequeno cartel de
mdústrias em benefício da
elevação de seus preços e
em detrimento da popula
ção brasileira.

Outra novidade impor
tante quanto à saúde é a que
consta do art. 228, letra e,
que atribui ao sistema único
de saúde a competência pa
ra exercer o controle e a fis
calização da produção e
qualidade nutricional dos
alimentos, preenchendo
uma lacuna legal que per
mite a fabricantes menos es
crupulosos produzirem arti
gos de alimentação even
tualmente nocivos à saúde
ou apregoados como deten
tores de propriedades que
efetivamente não possuem.

Com relação aos pia
nos de previdência social,
estatui o projeto, como
princípio permanente, a
proteçao ao trabalhador em
situação de desemprego in
voluntário, cristalizando
um avanço previdepciário
já existente em nosso país,
mas ainda não inscrito no
texto constitucional, estan
do, pois sujeito à derroBa
ção através de quorum sim
ples. Constando do texto
constitucional, esse princí
pio somente poderá ser alte
rado mediante votação em
que se exija quorum qualifi
cado, o 9ue lhe confere ca
ráter m8lS permanente.

O parágrafo único do
art. 229 gJI'ante o reajusta
mento dos benefícios previ
denciários, de modo a pre
servar seus valores. Trata
se de preceito nada despre
zível em uma nação asso
berbada por problemas in
flacionános, onde, a cada
dia, é reduzido o poder de

compra dos salários, pen
sões, proventos e benefí
cios.

O § 3· do art. 230 con
sagra a aposentadoria à do
na-de-casa, se bem que re
metendo a instituição do be
nefício à legislação comple
mentar, constituindo-se
num grande avanço que, te
mos certeza, será aerovado,
fazendo justiça a mdhões de
donas-de-casa.

A seção referente à as
sistência social assegura a
proteção à famflia, à infân
cia, à maternidade e à velhi
ce, o amparo aos carentes,
autores de infração penal e
suas vítimas, aos deficientes
e a todos os cidadãos maio
res de 65 anos de idade, con
cedendo a estes últimos
pensão mensal e vitalícia,
lOdependentemente de pro
va de recolhimento de con
tribuições para a seguridade
social, desde que não pos
suam outra fonte de renda.

Como última conquista
a ser mencionada nesta oca
sião, o art. 232, item 11, pos
sibilita a participação da s0
ciedade, por meio de orga
nizações representativas, na
formulação das políticas e
no controle das ações, de
mocratizando-se assim a
gestão assistencial e reme
tendo à comunidade parcela
da responsabilidade sobre
os programas implantados,
contribuindo para maior
empenho e crescente cons
cientização da im'p?rtância
da assistência SOCIal para o
bem-estar coletivo.

Diante das contribui
ções que o texto do relator
Bernardo Ca~ral apresenta,
e na expectativa das vanta
gens a serem adicionadas
através do acolhimento de
emendas dos nobres consti
tuintes, acreditamos que o
novo texto constitUCional
será extremamente avança
do em relação ao atual, ao
menos no que concerne aos
aspectos aqui abordados.
Prenunciamos desde já a
efetiva elevação do bem-es
tar e da qualidade de vida
de significativa parcela da
sociedade brasileira, mor
inente daquela mais caren
te, até o momento desassis
tida ou muito pouco ampa
rada pelo poder público.

JOI1IIII da CoasdtuIate - Veículo semanal editado sob a
responsabilidade da Mesa Diretora da Assembléia Nacional
Conslituinte.
MESA DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSTITUINTE:

Presldeate - Ulysses Guimarães; PriIMiro-Vice-PresWeate
- Mauro Benevides; ~Vice-PresWeDte- Jorge Arbage;
Prlllleiro-Sec:ret - Marcelo Cordeiro;~
- Mário Maia;T~ - Arnafdo Faria de Sá.
Suplentes: Benedita da Silva, Luiz Soyer e Sotero Cunha.
APOIO ADMINISTRATIVO:

Secretário-GeraI da Mesa - -Paulo Affonso M. de Oliveira
Subseaetário-Gera da Mesa - Nerione Nunes Cardoso
~tor-Genlda CAman -" Adelmar Sil~eira Satli,oo
Dlretor-Genl do SeDlldo - José Passos Pôrto
Produzido pelo Serviço de Divulgação da Assembléia Na

cional Constituinte.

2 Jornal da Constituinte

DIretor RespoaúYel - Con"stituinte M:!rcelo Cordeiro
Editores - Alfredo Obliziner e Manoel V. de Magalhães
Cqordeaador - Daniel Machado da Costa e Silva
Seic:retúio de RedIlçio - Ronaldo Paixão Ribeiro
Secretúiode RedIlçio AtQaato- Paulo Domingos R. Neves
CWe de RedIlçio - Osvaldo Vaz Morgado
CWe de ReportIJaem - Victor Eduardo Barrie Knapp
CWe de FofoIndIa - Dalton Eduardo Dalla Costa
DI8p'anulçio - Leônidas Gonçalves
I1ustJIIÇio - Gaetano Ré
Secretário GnUIc:o - Eduardo Augusto Lopes

EQUIPE DE REDAÇAO
Maria Valdira Bezerra, Henry Binder. Carmem Vergara.

Regina Moreira Suzuki, Juarez Pires da Silva, Maria de Fátima
J. Leite. Ana Maria Moura da Silva. Vladimir Meireles de AI-

meida, Maria Aparecida C. Versiani, Marco Antônio Caetano,
Maria Romilda Vieira Bomfim, Eurico Schwinden, Itelvina Al
ves da Costa, Luiz Carlos R. Linhares, Humberto Moreira da
S. M. Pereira, Miguel Caldas Ferreira. Clovis Senna e" Paulo
Roberto Cardoso Miranda.

EQUIPE FOTOGRÁFICA
João José de Castro Júnior, Reinaldo L. Stavale, Benedita

Rodrigues dos Passos, Guilherme Rangel de Jesus Barros. Ro
berto Stuckert e Wüliam Prescott.

Composto e Impresso pelo Centro Griflco do SeDlldo Federal
- CEGRAF
Redação: CÂMARA DOS DEPUTADOS - ADIRP

-70160 - Brasnia - DF - Fone: 224-1569

- Distribuição gratuita



A mesa da Constituinte. o relator e as lideranças decidem pelo adilJfnento e traçam o novo calendário

Novos prazos
vão agilizar
Constituinte
Com finalidade de agilizar o andamento dos trabalhos, e

de, ao mesmo tempo, permitir que a Comissão de Sistematização
siga apreciando o texto do Cabral 2 e os destaques a ele apresen
tados, a Mesa da Constituinte, presidida pelo deputado Ulysses
Guimarães, decidiu aprovar um novo calendário e um novo
conjunto de normas para orientar as atividades de elaboração
da futura Constituição. A decisão foi tomada de comum acordo
entre a Mesa e as lideranças dos vários partidos políticos, numa
reunião realizada no último dia 27 de outubro.

Com a decisão, a Comissão de Sistematização ganhou mais
vinte dias úteis para votar o texto constitucional. A última reu
nião da Comissão será no dia 30 de novembro. A maior inovação
é que, a partir de agora, haverá reuniões intercaladas do Plenário
da Constituinte e da Comissão de Sistematização. O Plenário
~ a atuar paralelamente à COmissão, votando as matérias
Já aprovadas por ela. A primeira reunão do plenário, para discutir
e votar pontos do futuro texto constitucional, foi marcada para
a quarta-feira, dia 4 de novembro. Ficou também deeidido que
haverá prazos específicos para a votação de cada título pela
Comissão de Sistematização, e que os destaques porventura não
votados, por falta de tempo, não serão considerados prejudi
cados, e sim remetidos ao f.lenário, acompanhados, de parecer
do relator Bernardo Cabra .

Eis as decisões tomadas:

12 - Serão realizadas Sessões Ex
traordinárias da Câmara dos
Deputados às "21:00 horas
de terças e quintas-feiras;

Constituinte, nos termos do
parecer do Relator, passan
<lo-se ao Título seguinte;

13 - A votação em Plenário será
feita por Títulos ou Capítu
los, ressalvados os desta
ques.

09 - O dia 4 de novembro, fixado
para o início da votação em
Plenário, se impõe para
cumprimento das exigências
estipuladas no Regimento
Interno para publicação dos
avulsos, sua distribuição e
apresentação e ordenamen
to de destaques;

10 - Os Constituintes terão 48
horas para a apresentação
de destaques nos dias 30 e
31 de outubro, que serão or
ganizados nos dias subse
qüentes;

08 - Além do período destinado
à apresentação de preferên
cias (trinta minutos), pode
rão ser oferecidas outras,
através de dez por cento dos
membros da Comissão ou de
líderes que representem esse
índice para votação de Capí
tulo ou de dispositivo inde
pendentemente da sua or
<lem;

11 - Os requerimentos de desta
que, que deverão ser apoia
dos, no mínimo, por 35
Constituintes ou por líderes
que reeresentem este núme
ro, serao decididos pelo Pre
sidente, cabendo, de seu in
deferimento, recurso ao Ple
nário;

03 - Após o dia 30, o Plenário
da Assembléia Nacional
Constituinte votará o Substi
tutivo enviado pela Comis
são de Sistematização ou seu
Relator, inclusive a parte já
votada pela mesma;

01 - É concedido o prazo de vinte
dias úteis à Comissão de Sis
tematização para concluir
seus trabalhos, nos termos
do quadro anexo;

05 - As Sessões da Assembléia
Nacional Constituinte reali
zar-se-ão, a partir de 4 de
novembro, às quartas e
quintas-feiras, em Sessões
Ordinárias e Extraordiná
rias;

02 -:- Até o dia 30.de novembro,
a partir do dia 4, o Plenário
da Assembléia Nacional
Constituinte votará a maté
ria já decidida pela Comis
são de SistematlZ8ção;

04 - A votação no Plenário da
Assembléia Nacional Cons
tituinte será realizada pelo
sistema eletrónico;

07 - São fixados prazos determi
nados para votação de cada
Título, findos os quais os
destaques remanescentes se
rão encaminhados ao Plená
rio da Assembléia Nacional

06 - A Comissão de Sistematiza
ção funcionará às segundas,
terças, sextas-feiras e sába
dos, em Sessões Ordinárias
e Extraordinárias, com a vo
tação desde logo e prelimi
narmente de todos os títu
los, ainda não apreciados,
ressalvados os destaques;

continuação da votação do Título Vil pela Comissão de Sistematização

votação do Título VIII (Ordem Social) pela Comissão de Sistematização

sessões plenárias da Assembléia Nacional Constituinte

votação do Título Vil (Ordem Econômica) pela Comissão de Sistematização

votação do Título IX (Disposições Transitórias) pela Comissão de Sistema
tização - fim dos trabalhos desta

sessões plenárias da Assembléia Nacional Constituinte

o NOVO CALENDÁRIO

votação do Título V (Defesa do Estado e Instituições Democráticas) pela
Comissão de Sistematização

votação do Título VI (Tributação e Orçamento) pela Comissão de Sistema
tização

sessões plenárias da Assembléia Nacional Constituinte

votação do Título IV (Organização dos Poderes e Sistema de Governo)
pela Comissão de Sistematização

término da votação do Título 111 (Da Organização do Estado) pela Comissão
de Sistematização

continuação da votação do Título VI pela Comissão de Sistematização

sessões plenárias da Assembléia Nacional Constituinte

sessões plenárias da Assembléia Nacional Constituinte

continuação da votação do Título IV pela Comissão de Sistematização

20/11 (6'-feira)

a panir de 1112 (3·-feira).
sem prazo final previsto

25/11 (4'-feira)
26111 (S'-feira)

21111 ~SábadO)
23/11 2'-feira
24/11 3'-feira)

27/11 ~6'-feira)
28111 sábado)
30111 2'-feira)

18111 (4'-feira)
19/11 (S'-feira)

11111 (4'-feira)
12/11 (S'-feira)

10/11 (3'-feira)

16/11 (2'-feira)
17111 (3'-feira)

13111 (6'-feira)
14/11 (sábado)

6111 (6'-feira)

29/1O~'-feira)
30/10 6'-feira)
31110 Sábado)
3/11 (3'-feira)

28/10 (4'-feira)

4111 (4'-feira)
5/11 (5'-feira)

7/11 (sábado)
9/11 (2'-feira)
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mentar poderá autorizar os Esta
dos a legislar sobre questões espe
cíficas das matérias relacionadas
neste artigo desde que não causem
risco à soberania e à unidade na
cionais.

Art. 22 - É competencia co
mum da União, dos estados, do
Distrito Federal e dos municípios:

I - zelar pela guarda da Consti
tuição, das leis e das instituições
democráticas;

11 - cuidar da saúde e assistên
cia pública, bem como da proteção
e garantia das pessoas portadoras
de deficiência;

_ III - proteger os documentos,
as obras e outros bens de valor
artístico, histórico e cultural, os
monumentos e as paisagens natu
rais notáveis, bem como os sítios
arqueológicos;

IV -impedir a evasão, a des
truição e a descaracterização de
obras de arte e de outros bens de
valor histórico, artístico ou cultu
ral'

V- proporcionar os meios de
acesso à cultura, à educação e à
ciência;

VI - proteger o meio ambiente
e combater a poluição em qual
quer de suas formas;

VII - preservar as florestas, a
fauna e a flora;

VIII - fomentar a produção
agropecuária e organizar o abaste
cimento urbano;

IX - implantar programas de
construção de moradias, bem co
mo promover a melhoria das con
dições habitacionais e de sanea
mento da população;

X - combater as causas da po
breza e os fatores de marginali
zação social do homem,' promo
vendo a integração social dos seto
res desfavorecidos.

Art. 23 - Compete à União,
aos Estados e ao DIstrito Federal
legislar concorrentemente sobre:

I - direito tributário, financei-
ro, penitenciário e econômico;

11 - orçamento;
111 - juntas comerciais;
IV - custas dos serviços foren

ses'
V- produção e consumo;
VI - florestas, caça, pesca,

fauna e conservação da natureza,
proteção ao meio ambiente e con
trole da poluição;

VII - proteção ao paf'imônio

V - águas, telecomunicações,
radiodifusão, informática e ener
gia;

VI - serviço postal;
VII - sistema monetário e me

didas, títulos e garantias dos me
tais;

VIII - política de crédito, câm
bio, seguros e transferência de va
lores, comércio exterior e interes
tadual;

IX - diretrizes da política na
.cional de transportes;

X - regime dos portos, nave
gação lacustre, flUVIal, marítima,
aérea e aeroespacial;

XI - trânsito e tráfego interes
tadual, rodovias e ferrovias fede
rais;

XII - jazidas, minas, outros
recursos minerais e metalurgia;

XIII - nacionalidade, cidada
nia e naturalização;

XIV - populações indígenas;
XV - emIgração, imigração,

entrada, extradição e expulsão de
estrangeiros; .

XVI - condições para o exer
cídio de profissões;

XVII - organização judiciária,
do Ministério Público e da Defen
soria Pública do Distrito Federal
e dos Territórios e organizações
administrativas destes;

XVIII - sistemas estatístico e
cartográfico nacionais;

XIX - sistemas de poupança,
consórcios e sorteios;

XX - normas gerais de organi
zação, garantias e condições de
convocação ou mobilização de po
líticas mIlitares e corpos de bom
beiros militares;

XXI - competência da Polícia
Federal e da Polícia Rodoviária
Federal; .

XXII - se~uridade social;
XXIII - duetrizes e bases da

educação nacional;
XXIV - registro público e ser

viços notariais;
XXV - atividades nucleares,

de qualquer natureza;
XXVI - normas gerais' de lici

tação e contratação em todas as
modalidades para administração
pública, direta e indireta, nos três
níveis de governo, inclusive para
as fundações e empresas sob seu
controle;

XXVII - defesa civil, territo
rial e aeroesp.acial;

Parágrafo Unico - Lei comple-

Artur da
Távola:

"Deve-se tornar
mais clara
a atividade

do organismo
de censura,

que não pode
ser policial,

mas sim
representativo
da sociedade."

Calar a boca: essa violência fica mais difícil com a censura classificatória.

b) sob regime de concessão ou
permissão é autorizada a utiliza
ção de radioisótopos para a pes
quisa e usos medicinais, agrícolas,
industriais, e atividades análogas;

c) a responsabilidade por da
nos nucleares independe da exis
tência da culpa;

XXIII - organizar, manter e
executar a inspeção do trabalho,
na forma que dispuser a Lei;

XXIV - estabelecer a área e as
condições para o exercício da ati
vidade de garimpagem, em forma
associativa.

Parágrafo Único - O fluxo de
dados transfronteiras será proces
sado por intermédio da rede públi
ca operada pela União.

Art. 21 - Cabe privativa
mente à União legislar sobre:

I - direito civil, comercial, pe
nal, processual, eleitoral, agrário
e do trabalho:

11 - direitó marítimo, aeronáu
tico e espacial;

III - desapropriação;
IV - reqUisições civis e milita

res, em caso de iminente perigo
e em tempo de guerra;

f) os portos marítimos, I1uviais
e lacustres.

XII - organizar e manter o Po
der Judiciário, o Ministério Públi
co e a Defensoria Pública do Dis
trito Federal e dos Territórios;

XIII - organizar e manter a po
lícia federal, a polícia rodoviária
e a ferroviária federais, bem como
a polícia civil, a polícia militar e
o corpo de bombeiros militar do
Distrito Federal e dos Territórios;

XIV - organizar e manter os
serviços oficiais de estatística, geo
grafia e cartogl'llfia de âmbito na
cional;

XV - exercer a classificação
para efeito indicativo de diversões
públicas e de programas de teleco
municações;

XVI - conceder' anistia;
XVII - planejar e promover a

defesa permanente contra as cala
midades públicas, especialmente
as secas e as inundações;

XVIII - instituir sistema na
cional de gerenciamento de recur
sos hídricos e definir critérios de
outorga de direitos de seu uso;

XIX - instituir o 'Sistema na
cional de desenvolvimento urba
no, incluindo habitação, sanea
mento básico e transportes urba
nos, entre outros;

XX - estabelecer princípios e
diretrizes para o sistema nacional
de transporte e viação;

XXI - executar os serviços de
Polícia Marítima, Aérea e de
Fronteira;

XXII - explorar os serviços de
instalações nucleares de qualquer
natureza e exercer o monopólio
estatal sobre a pesquisa, a lavra,
o enriquecimento e processamen
to, a industrialização e o comércio
de minérios nucleares e seus deri
vados, atendidos os seguintes re
quisitos:

a) toda atividade nuclear em
território nacional somente será
admitida para fins pacíficos e me
diante aprovação do Congresso
Nacional;

Acompanhe aqui o que a Sistematização já aprovou
Censura não~~~:;>"'; :":\.~/flt1L~~!!:~ .
proíbe mais: ::~ .. ~~"::'-\'<l

o fim~!.~~~~~~~as a classi- \~.,Il:
ficação indicativa e não proibitiva para espetáculos .I.. ~.\\'
de diversões públicas e programas de rádio e televisão, I
foi um dos dispositivos polêmicos aprovados no capí- I . !

tulo sobre as competências da União. .J
A emenda aprovada, do constituinte José Genoí

no (PT - SP), dividiu várias tendências ideológicas
dentro da Comissão de Sistematização. Na defesa da
emenda, Artur da Távola (PMDB - RJ) afirmou
que "deve se tornar mais clara a atividade do orga
nismo de censura, que não poderá ser policial, mas
sim representativo da sociedade".

Neste capítulo, um outro tema explosivo provo
cou grandes debates na Comissão. Foi o dispositivo
que dá à União competência exclusiva para autorizar
e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico.
Uma emenda do senador Itamar Franco (MG) condi
cionava a importação e a exportação de armas a autori
zação prévia do Congresso Nacional. A emenda foi
rejeitada por 62 votos a 14. .

Art. 20 - Compete à União:
I - manter relações com Esta

dos estrangeiros e participar de or
ganizações internacionais;

11 - declarar a guerra e cele
brar a paz;

111 - assegurar a defesa nacio
nal'

IV - permitir, nos casos pre
vistos em lei complementar, que
forças estrangeiras transitem pelo
território nacional ou nele perma
neçam temporariamente sob co
mando de autoridade brasileira;

V - decretar estado de sítio, o
estado de defesa e a intervenção
federal;

VI - autorizar e fiscalizar a
produção e o comércio de material
bélico;

VII - emitir moeda;
VIII - administrar as reservas

cambiais do País e fiscalizar as
operaçõs de natureza financeira,
especialmente as de crédito, câm
bio e capitalização, bem como os
segurados da previdência privada;

IX - elaborar e executar pla
nos nacionais e regionais de desen
volvimento econômico e social,
aprovados pelo Congresso Nacio
nal;

X - manter o serviço fostal e
o Correio Aéreo Naciona ;

XI - explorar diretamente ou
mediante concessão ou permissão;

a) os serviços. nacionais, inte
restaduais e internacionais de tele
comunicações e transmissão de
dados;

b) os serviços e instalações de
energia elétrica e o aproveitamen
to energético dos cursos d'água;

c) a navegação aérea, aeroes
pacial e a infra-estrutura aeropor
tuária;

d) os serviços de transporte fer
rovi~riQ e aquaviário entre portos
brasileiros e fronteiras nacIonais,
ou que transponham os limites de
Estado ou Território; ,

e) os serviços de transporte ro
doviáno interestadual e interna
cional de passageiros;
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Governador
toma posse

• •em ]anelrO

Terra dos
índios fica

com a União

CAPíTULO IV

Dos Municípios
Art. 32 O município reger

se-á por lei orgânica, votada em
dois turnos, com interstício míni
mo de dez dias, e aprovada por
dois ter~os dos membros da câma
ra mUDlcipal, que a promulgará,
atendidos os princípIOS estabele
cidos nesta Constituição e na
Constituição do respectivo estado,
observados os seguintes requisi
tos:

I - eleição do prefeito e dos ve
readores mediante pleito direto e
simultâneo realizado em todo o
País;

11 - inviolabilidade dos verea
dores por suas opiniões, palavras
e votos no exercício do mandato,
na circunscrição do município;

dato alcance maiorÜJ absoluta dos
votos, não computados os em
branco e os nulos.)

Art. 31 Perderá o mandato o
governador ou o prefeito que assu
mir outro carço ou função na ad
ministração publica direta ou indi
reta, ressalvada a posse em virtude
de concurso público, observado o
disposto no art. 48.

A comunidade
participa da

administração
Os vereadores e prefeitos terão

mandatos de 4 anos e o prefeito
será eleito pelas mesmas regras do
presidente da República e do go
vernador do estado, isto é, em
eleição de 2 turnos, caso nenhum
candidato alcance maioria absolu
ta no primeiro turno.

Estas são as duas principais ino
vações do projeto de Constituição
votado pela Comissão de Sistema
tização, no capítulo referente aos
municípios.

Mas, em termos de avanço, a
Comissão introduziu a particiJ?a
ção das organizações comunitánas
no planejamento municipal. Este
dispositivo está em sintonia com
a emenda aprovada no r.reâmbulo
do texto constituciona , que pro
clama a soberania popular como
um dos componentes do poder.

tecessor para mandato de quatro
anos e tomará posse no dia 19 de
janeiro do ano subseqüente, apli
cando-se a regra do art. 87 e pará
grafos.

(Observação: o art. 87 - ainda
não votado - trata da eleição para
presidente da República, e seus pa
rágrafos tratam da eleição em dois
turnos, desde que nenhum candi-

Uma inovtlÇ4o voliUla no CGpfluJo 111foi ti exigln&itI de maiorilJ Gb$OIuta para eldç40 eltllduoJ

quesitos previstos em lei comple
mentar estadual, dependerão de
consulta prévia, mediante plebis
cito, das populações diretamente
interessadas, e se darão por lei es
tadual.

Art. 28 Incluem-se entre os
bens dos estados:

I - As águas superficiais ou
subterrâneas, fluentes, em depó
sito ou emergentes;

11 - as ilhas oceânicas e marí
timas já ocupadas pelos estados
e mumcípios;

111 - as ilhas fluviais e lacus
tres·rv - as áreas da faixa de fron
teira e as terras devolutas não
compreendidas dentre as da
União;

V - as terras de extintos aldea
mentos indígenas.

Art. 29 O número de deputa
dos à assembléia legislativa corres
ponderá ao triplo da representa
ção do estado na Câmara Federal
e, atingido o número de 36, será
acrescido de tantos quantos forem
os deputados federaIS acima de 12.

§ 19 São condições de elegibi
lidade do deputado estadual ser
brasileiro e estar no exercício dos
direitos políticos.

§ 29 O mandato dos deputa
dos estaduais será de quatro anos,
aplicadas as regras desta Consti
tuição sobre o sistema eleitoral,
inviolabilidade, imunidades, re
muner~ção,~rda do m~ndato, li
cença, IMpedimentos e IOcorpora
ção às Forças Armadas.

§ 39 A remuneração dos de
putados estaduais será fixada na
legislatura anterior.

§ 49 Compete às assembléias
legislativas dispor sobre seu regi
mento interno, polícia e serviços
administrativos e sua secretaria,
provendo os respectivos cargos.

Art. 30 O governador do es
tado será eleito até 45 dias antes
do término do mandato de seu an-

CAPíTULO 111
Vos Estados Federados

Art. 27 Os estados se organi
zam e se regem pelas Constitui
ções e leis 9ue adotarem, obser
vados os pnncípios desta Consti
tuição.

§ 19 São reservadas aos esta
dos as competências que não lhes
sejam vedadas por esta Constitui
ção.

§ 29 A criação, a incorpora
ção, a fusão e o desmembramento
de municípios, obedecidos os re-

IlOndo extensões menores, como
(te 50 e 66 quilÔmetros de largura.

Art. 19 (continuação):
IX - As terras de posse ime

morial, onde se acham permanen
temente localizados os índios;

X - os bens que atualmente lhe
pertencem ou que lhe vierem a ser
atribuídos·

§ 19 E assegurada aos esta
dos, ao Distrito Federal, aos mu
nicípios e aos órgãos da adminis
tração direta da União, nos termos
da lei, a participação no resultado
da exploração econÔmica e do
aproveitamento de todos os recur
sos naturais, em seus territórios,
bem como da plataforma conti
nental e do mar territorial e subso
los respectivos;

§ 29 A faixa interna de até 150
quilÔmetros de lar$ura, ao longo
das fronteiras deSIgnadas como
"faixa de fronteira", é considera
da fundamental para a defesa do
território nacional e sua ocupação
e utilização serão regulamentadas
em lei complementar.

pessoas portadoras de deficiên-
. cias; . .

XV - ~to urbaníStico e par
celamento do solo urbano; .. -
. XVI - normas de proteção e .
integração à infância e à juven
tude.

Parágrafo Único - No âmbito
da legislação concorrente, a com
petência da União prevalecerá s0
bre a dos estados e do Distrito Fe
deral e a dos estados sobre a dos
municípios..

(A seção única que traia das Te
giões.nQo foi votadapelil Comissão
de Sistematização, sendo transfe
rida para o Cap'flulo Vrr"Da Ád-
.ministração Publica".)

A posse dos governadores no
dia 19 de janeiro, portanto 45 dias
após as eleições, e a exi~ência de
maioria absoluta para eleIção esta
dual foram as duas inovações vota
das pela Comissão de Sistemati
zação no capítulo referente aos es
tados.

No caso da eleição, prevista pa
ra dois turnos caso nenhum dos
candidatos alcance maioria abso
luta, ainda depende da votação do
art. 87, que trata da eleição para
Presidente da República.

Um dos pontos mais discutid~

no capítulo dos "bens da União",
no título 111, da organização do
Estado, foi o das terras indígenas.
Pela Constitui~oem vigor, as ter
ras que os índIOS ocupam perten
cem à União. Ocorre apenas que
a União transforma parte dessas
terras, reivindicadas pelos indíge
nas como de sua ocupação, em re·
servas para seu uso exclusivo.

Com o texto aprovado pela C0
missão de Sistematização, os indi
§enas terão de provar que têm a
'posse imemorial". Desta forma,

pelo texto aprovado os índios não
terão mais direito a terras desa
propriadas, ou ocupadas recente
mente por eles.

Outro ponto debatido sobre os
bens da União, foi a dimensão da
faixa de fronteira, sendo mantida
a faixa interna de 150 quilÔmetros,
mas remetendo à lei complemen
tar a sua regulamentação de acor
do com a característIca de cada
região. Foram necessárias três vo
tações, já que havia emendas pro-

histórico, cultural, artístico, turís-
tico e paisagístico; .

VlIl- responsabilidade por
dano ao meio ambiente, ao consu
midor, a bens e direitos de valor
artístico, estético, histórico, turís
tico e ~gístico;

IX - educação, cultura, ensino
e desporto;

X - criação, funcionamento e
processo de juizado de pequenas
causas;

XI - procedimentos em maté
ria processual;

xn - previdência social, pro
teção e defesa da saúde;

XIII - assistência judiciária e
Defensoria Pública;

XIV - normas de proteção à
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III - proibições e incompatibi
lidades, no exercício da vereança,
similares, no que couber, ao dis
posto nesta COnstituição para os
membros do Congresso Nacional
e, na Constituição do respectivo
estado, para os membros da as
sembléia legislativa.

IV - participação das organi
zações comunitárias no planeja
mento municipal.

Art. 33 O número de verea
dores será variável, conforme dis
puser a Constituição do estado e
a lei, respeitadas as condições lo
cais proporcionalmente ao eleito
rado do município, não sendo in
ferior a nove e superior a 21 dos
municípios de até um milhão de
habitantes, a trinta e três dos de
até cinco milhões e cinqüenta e
cinco dos demais casos.

Parágrafo único - O mandato
de vereador terá a duração de qua
tro anos.

Art. 34 O prefeito será eleito
até <l.uarenta e cinco dias antes do
térmmo do mandato de seu ante
cessor, aplicadas as regras do art.
87 e parágrafos, para mandato de
quatro anos e tomará posse no dia
1° de janeiro do ano subseqüente.

Art. 35 A remuneração do
prefeito e dos vereadores será fi
xada pela câmara municipal, para
cada exercício, dentro de limites
fixados na Constituição estadual.

Art. 36 Compete aos municí
pios:

I -legislar sobre assuntos de
interesse local;

11 - suplementar a legislação
federal e a estadual no que couber;

111 - decretar e arrecadar os
tributos de sua competência, bem
como aplicar as suas rendas, sem
prejuízo da obrigatoriedade de
prestar contas e publicar balance
tes nos prazos fixados em lei;

IV - criar, organizar e sU'pri
mir distritos, observada a legIsla
ção estadual;

V - organizar e prestar os ser
viços públicos de interesse local;

VI - manter, com a coopera
ção técnica e.financeira da União
e do Estado, programas de educa
ção pré-escolar e de ensino funda
mentai;

VII - prestar, com a coopera
ção técnica e financeira da União
e do Estado, serviços de atendi
mento à saúde da população;

VIII·- promover, no que cou
ber, o adequado ordenamento ter
ritorial, mediante planejamento e
controle do uso, parcelamento e
ocupação do solo urbano;

IX - promover a proteção do
património histórico-cultural lo
cal, observada a legislação e a ação
fiscalizadora federal estadual.

SEÇÃO ÚNICA

Da Fiscalização Financeira e
Orçamentária Municipal

Art. 37 A fiscalização finan
ceira e orçamentária dos municí
pios será exercida pela Câmara
Municipal, mediante controle ex
terno, e pelos sistemas de controle
interno do Poder Executivo Muni
cipal, na forma da lei.

§ 1° O controle externo da
Câmara Municipal será exercido
com o auxI1io do Tribunal de Con
tas do Estado ou dos Municípios,
ou do Conselho de Contas dos
Municípios, onde houver.

§ 20 O parecer prévio sobre as
contas, que o prefeito deve prestar
anualmente, emitido pelo órgão
competente, somente deixará de
prevalecer por decisão de dois ter
ços dos membros da Câmara Mu
nicipal.

§ 30 Fica vedada a criação de
Tribunais, Conselhos ou órgãos de
Contas Municipais.

DF poderá
eleger seu

governador
Com uma expressiva maioria de

83 votos contra 8, a Comissão de .
Sistematização aprovou a autono
mia política, administrativa e fi
nanceira do Distrito Federal.

De acordo com o substitutivo
do relator Bernardo Cabral
(PMDB-AM), o Distrito Fede
ral terá um governador eleito pelo
voto direto e deputados distntais,
que comporão a Câmara Legisla
tiva.

Uma emenda do deputado Fer
nando Gasparian (PMDB-SP)
propunha o adiamento do debate
sobre a autonomia, remetendo pa
ra a lei ordinária a organização ad
ministrativa e judiciária do Distri
to Federal.

Durante a votação, pronuncia
ram-se vários representantes do
Distrito Federal na Assembléia
Nacional Constituinte (oito depu
tados e três senadores), apelando
para a importância de Brasília po
der eleger seus próprios governan
tes.

LUTA HISTÓRICA

Sigmaringa Seixas (PMDB),
único integrante da bancada na
Comissão de Sistematização, des
tacou a "luta histórica e heróica"
de centenas de milhares de pes
soas e o compromisso de todos os
partidos políticos em favor da au
tonomia do Distrito Federal. Dis
se que o que está em jogo é a legiti
midade do poder, considerando
que os brasilienses foram usurpa
dos na condição de escolher seus
próprios governantes.

Valmir Campelo (PFL), ao con
denar as tentatIvas de impedir que
a Comissão aprovasse a autono
mia ~lítica do Distrito Federal,
classIficou os autores da emenda
de· "inimigos da cidade". Na sua
opinião, Brasília, como uma das
CIdades mais politizadas do país,
não pode continuar sendo gover
nada por um "biónico".

Márcia Kubitschek (PMDB)
lembrou seu pai Juscelino, como
um defensor da autonomia da Ca
pital da República. "Juscelino
criou esta cidade com amor, dedi
cação, sangue, suor e lágrimas",
disse a deputada do PMDB, ob
servando que, como democrata,
Juscelino acreditava no voto como
forma de se depurar a democracia.

Jofran Frejat (PFL) disse que
Brasília não ~de ser considerada
como uma CIdade apenas, já que
tem senadores, "que representam
um Estado". Depois de enfatizar
que a cidade já tem 26 anos e qua
se dois milhões de habitantes, afir
mou que seja uma discriminação
não conceder autonomia ao Dis
trito Federal, uma vez que uma
ilha como a de Fernando de Noro
nha, com apenas mil e quatrocen
tos habitantes, tem um governa
dor.

Augusto Carvalho

Valmir Campelo

Mária de Lourdes Abadia
(PFL) citou Tancredo Neves para
caracterizar a discriminação: "Já
vi homens cassados, mas nunca ti
nha visto uma cidade cassada".
Disse que a autonomia do Distrito
Federal é um compromisso com
a liberdade e com a democracia.

PATRIMÓNIO

Augusto de Carvalho (PCB)
lembrou que Brasília é conside
rada património da humanidade
e argumentou que é uma aspira
ção do seu povo poder eleger dire
tamente os seus governantes, tan
to no Executivo como no Legis
lativo.

Pompeu de Souza (PMDB)
alertou o Plenário da Comissão de
Sistematização de que negar auto
nomia a Brasília significaria negar
a própria democracia.

Meira Filho (PMDB) apelou
r.ara o Plenário, observando que
'se viemos para esta cidade cons

truí-Ia e tivemos a capacidade de
fazê-lo, teremos também compe
tência para governá-Ia".

Maurício Corrêa (PDT - DF)
recordou que Tancredo Neves ha
via assumIdo o coml?romisso pes
soal com a autonomIa do Distrito
Federal e que até mesmo o atual
governador nomeado, José Apa
recido, se manifestava a favor.
"Até que o Presidente da Repú
blica colocou um fecho ecler na
sua boca", afirmou o senador.

CAP{TULOV

Do Distrito Federal e Territórios.

Art. 38 - O Distrito Federal,
dotado de autonomia política, le
gislativa e financeira, será admi
nistrado por governador e disporá
de Câmara Legislativa.

§ 1° - A eleição do governa
dor e dos deputados distritais coin
cidirá com a dos governadores de
estados e a dos deputados esta
duais, para mandato de igual dura
ção, na forma da lei.

§ 20 - Aos del?utados distritais
e à Câmara LegIslativa aplica-se
o disposto no art. 29 e seus pará
grafos.

(Observação: O artigo 29 do
projeto dispõe sobre o número de
deputados estaduais que comporão
as assembléias legislativas. corres
pondendo ao triplo da represen
tação dos estados na Câmara dos
Deputados.)

§ 30 - O Distrito Federal, ve
dada a sua divisão em municípios,
reger-se-á por lei orgânica apro
vada por dois terços da Câmara
Legislativa.

§ 40 - Lei federal disporá so
bre a utilização, pelo governo do
Distrito Federal, das polícias civil
e militar e do corpo de bombeiros
militar.

§ 5° - Ao Distrito Federal são
atribuídas as competências legisla
tivas reservadas aos estados e mu
nicípios.

Dos Territórios

Art. 39 - Lei federal disporá
sobre a or~anização administrati
va e judiCIária dos territórios.

§ 1o - Os territórios poderão
ser divididos em municípios aos
quais se aplicará, no que couber,
o disposto no capítulo IV deste
título.

§ 2° - As contas do governo do
território serão submetidas ao
Con$fesso Nacional, após parecer
pú~o do Tribunal de Contas da
UDlao.

6 Jornal da Constituinte



Osvtlldo BenderMaurflio Ferreira LimJlGeraldo Campos

O servidor público quer ter sua
vez na nova Constituição, confor
me relato, ao Plenário, do consti
tuinte Geraldo Campos, do
PMDB do Distrito Federal.

As postulações dessa classe são
as seguintes:

1) Um criterioso plano de car
reira que assegure a ascensão e
a progressão funcionais, ouvidas
as representações dos servidores
a nível federal e estadual.

2) Um justo plano de remune
ração, orientado para a isonomia,
capaz de corrigir as absurdas dis
paridades ocorrentes hoje.

3) Um novo estatuto, peça bá
sica do regime jurídico único, que
afaste definitivamente distinçoes
descabidas, oriundas da pluralida
de de regimes legais de pessoal.
implantada também com o obje
tivo de dividir o funcionalismo em
lutas dispersivas por diferentes di
reitos.

4) O justo aproveitamento dos
servidores de nível médio, mas
portadores de diplomas de nível
superior, em funções condizentes
com a sua graduação.

5) Reajustamento e reposição
salariais destinados a corrigir o po
der aquisitivo reduzido pela infla
ção; as distorções devem ser corri
gidas no Plano de Carreira e Re
muneração do Servidor.

6) Pela extensão das 12 refe
rências a todos os servidores, in
clusive os inativos, na medida em
que não tenham recebido, já que
a maneira como foi feita a implan
tação dessa vantagem, no final do
Governo Figueiredo, foi a mais
distorcida e injusta, e ainda não
corrigida pela chamada Nova Re
pública.

Conforme Geraldo Campos, a
gratificação conhecida como "ga
ta", à base de 80%, para o servi
dor de nível superior, deve ser pa
ga na mesma proporção ao pessoal
de nível médio, que só recebe,
atualmente, 20%, eis que foi ape
nas uma medida parcial, substitu
tiva da reposição salarial devida.
E as recentes vantagens concedi
das ao pessoal do serviço jurídico
da União devem ser estendidas a
todo pessoal de nível superior,
acrescentou.

fase histórica para o país com os
mesmos figurantes. Este é o único
caminho capaz de consolidar a de
mocracia no Brasil, já que o presi
dente Sarney até hoje não conse
guiu se impor ao país. Temos um
poder marcado p'ela ilegitimidade.
A falta de credibilidade nas insti-

I
tuições brasileiras já contagiou in
clusive o Congresso.

SERVIDOR

RECOMEÇO

VOTO DIRETO

derrotas quando o novo pacto
constitucional admitiu a estabili
dade no emprego e assegurou a
liberdade do direito de greve aos
trabalhadores, como, também,
previu, com acerto, o pagamento
em dobro das horas extras de tra
balho.

A inclusão, no texto constitu
cional, do voto direto, federativo
e ponderado para a eleição do pre
sidente da República foi defendi
da pelo constituinte Osvaldo Coe
lho, do PFL de Pernambuco, a fim
de evitar-se que um ou dois .esta
dos, em razão do respectivo eleito
rado, possam, em detrimento da
Federação, decidir o pleito.

- Quero a harmonia. Não sou
contra os interesses maiores do
enorme e grande Estado de São
Paulo. Mas quero que um presi
dente da República do Brasil seja
eleito comprometido com toda a
realidade brasileira. Quero, Sr.
Presidente e Srs. Constituintes,
que se desenhe um quadro em que
a presidência da República seja a
conseqüência de toda a realidade
brasileira e não um presidente da
República eleito diferentemente
do voto que forma o Congresso
Nacional.

Osvaldo Coelho explica que o
Congresso é formado pelo voto
ponderado: nenhum estado tem
menos de 8 deputados e nenhum
deve ter mais de 60 deputados.

- Isso estabelece o equihbrio
federativo. Esta Casa não pode le
gislar em favor de um estado, em
favor de uma região; ela tem que
ser comprometida com a realidade
brasileira toda. Por que então a
presidência da Repúbhca pode ser
conseqüência de um número loca
lizado de eleitores e o presidente
descomprometido da realidade
brasileira? Quando um estado só
da Federação tem 16 milhões de
eleitores e o segundo colocado, 8
milhões, isso compromete a Fede
ração e o equihbrio federativo e
pode levar ao abismo, à secessão
e à divisão.

Já outro pernambucano, Mau
rílio Ferreira Lima, do PMDB,
quer que, encerrada a Constituin
te, se marquem eleições para tu
do. Ele propõe não só a renovação
do mandato presidencial, mas
eleições para todos os níveis tão
log~ promulgada a nova Consti
tUlçaO.

- Não podemos começar uma

Ulysses, sobre
a prorrogação:
"O Regimento

deve ser
interpretado

de acordo com
seu espírito,
pois é feito

para ajudar,
não para

atrapalhar."

OUTROS INTERESSES

tender, os novos prazos estabele
cidos para a votação do projeto
constitucional serão novamente
ultrapassados, e isto, ainda segun
do o constituinte do PDS, fará
com que a opinião pública desa
credite, ainda mais, no trabalho
dos constituintes.

- Com o descumprimento dos
prazos - diz Amaral - ocorrerá
um novo desastre, pois a popu
lação brasileira confunde a ima
gem da Constituinte com a do go
verno.

O líder do PDS entende que o
presidente da Constituinte, Ulys
ses Guimarães, violentou o Regi
mento Interno, "e isto acabou por
liquidar definitivamente as espe
ranças populares".

Já o constituinte Oswaldo Lima
Filho, do PMDB, fez ver que o
líder do PDS "se apóia numa par
cela de opinião que está sendo ali
mentada e estimulada a manifes
tar suas críticas ao trabalho da As
sembléia Nacional Constituinte
por uma grande imprensa, a servi
ço de interesses econômicos das
grandes empresas".

- Esses setores - diz ainda 
imaginaram J>Oder dominar intei
ramente a elaboração da nova
Constituição e sofreram algumas

ERRO

APOIO

DEMORADO

responsabilidade sobre os fatos
que estão ocorrendo desde a edi
ção do Plano Cruzado, em feve
reiro de 1986, quando o presidente
Sarney mandou um decreto-lei à
Câmara.

- De lá para cá - diz Ademir
- todas as modificações que fo-
ram proporcionadas pelo Gover
no se fizeram através de decretos
leis e, portanto são da responsa
bilidade exclusiva do preSidente
da República. Muitos desses de
cretos-leis editados pelo Palácio
do Planalto sequer chegaram ao
Congresso para serem. lidos e vota
dos.

Para Ademir Andrade o Brasil
é um país fácil de governar.

- O que está faltando é uma
decisão no interesse da maioria da
população brasileira.

As medidas tomadas pela presi
dência da Assembléia Nacional
Constituinte, visando a agilizar os
trabalhos, foram apoiadas pelo PC
do B, na palavra do constituinte
Edmilson Valentim, segundo o
qual, com as providências adota
das, haverá um funcionamento
mais democrático, golpeando a
tendência conservadora de alguns.

A decisão da presidência da As
sembléia Nacional Constituinte de
realizar sessões, paralelamente,
da Comissão de Sistematização e
da Assembléia plenária foi consi
derada pelo líder do PDS, Amaral
Netto, um erro, pois, no seu en-

Bem diferente é a posição do
gaúcho Osvaldo Bender, do PDS.
Ele entende que a opinião pública
começa a se' frustrar com a lenti
dão dos trabalhos constituintes, e
assim o povo viu caírem por ten:a
suas esperanças, muitas delas fal
sas e cnadas por demagogos e até
por autoridades.

- Todas as promessas de pa
lanques, somadas às desculpas por
erros administrativos, foram
transferidas à Constituinte, com a
assertiva de que todos os proble
mas seriam resolvidos pela nova
Lei.

Passados esses meses de traba
lho, o resultado do substitutivo em
exame na Comissão de Sistema
tização não nos tranqüiliza, muito
menos à população. O antepro
jeto de Constituição deixa muito
a desejar.

ACERTADO

Comissão: mais tempo para votar
~

A decisão da Mesa da Consti
tuinte de fazer com que a Comis
são de Sistematização trabalhe até
o dia 30 de novembro para a con
clusão de seus trabalhos foi objeto
de parabéns de parte do consti
tuinte Ademir Andrade, do
PMDB do Pará, segundo o qual
a Mesa e as lideranças partidárias
se viram obrigadas a tomar tal de
cisão, já que o p.?vo brasileiro pa
rece responsabtlizar a Constituin
te pela situação de caos em que
se encontra o País.

Ademir Andrade, contudo,
lembrou que a Assembléia Nacio
nal Constituinte não tem nenhuma

As medidas tomadas, no sen
tido de agilizar os trabalhos de ela
boração constitucional, foram jus
tificadas, perante o Plenário, pelo
presidente da Assembléia Nacio
nal Constituinte, Ulysses Guima
rães, dizendo que adotara as pro
vidências em acordo firmado com
os demais membros da Mesa, com
a Comissão de Sistematização e
com as lideranças partidárias.

Ulysses Guimarães historiou os
trabalhos das subcomissões para
a colheita de contribuições dos
constituintes, e os das comissões
temáticas, cujo texto, compendia
do, resultou no primeiro substitu
tivo do relator da Comissão de Sis
tematização, constituinte Bernar
do Cabral.

Disse mais que se cuidou de re
duzir o texto, através de novo
substitutivo do relator, ao qual
cerca de 30 mil emendas foram
apresentadas, em 6 dias de prazo
concedido para tal objetivo.

- Com o término, no último
dia 28, do prazo regimental - diz
Ulysses -, prazo para a conclusão
dos trabalhos da Comissão de Sis
tematização, se fôssemos dar in
terpretação servil, literal, ao texto
do art. 26, teríamos de trazer à
consideração do Plenário o Substi
tutivo Bernardo Cabral I, com
seus mais de 446 artigos, abando
nando o segundo substitutivo e os
artigos votados pela Comissão de
Sistematização.

Entretanto - diz ainda o presi
dente -, o Regimento deve ser
interpretado de acordo com o seu
espírito, pois é feito para ajudar
e não para atrapalhar. Assim, a
decisão visa à celeridade dos tra
balhos, estabelecendo 20 dias para
a elaboração de um substitutivo
da Comissão de Sistematização e
prazos fatais para exame das maté
rias relativas aos títulos a ela sub
metidos. Assim, a votação das ma
térias já examinadas começará no
dia 4 de novembro.
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Maria Valdira

. "A imputabilidade
criminal nada tem
a ver com o direito
de votar, pois cada
ramo do Direito tem
sua conotação
específica quanto à
idade: a maioridade
penal é aos 18
anos, a civil, aos
21, a do trabalho,
aos 14. Por
que não a eleitoral
aos 16?"

te Antonio C. Konder Reis (PDS
- SC) que vê nessa proposta a ma
neira de fazer com que a realidade
brasileira se reflita na vida política,
através da motivação que se oferece
à juventude para participar dessa vi
da política. Para o representante do
~DS, também o eroblema de se vin
cular a imputabJlidade criminal ao
direito de voto não tem fundamen
to, e o escalonamento de idades pa
ra diferentes competências no nosso
sistema jurídico é um fato que não
causa nenhuma estranheza. Por que
então o direito de votar aos 16 anos
causa tanta espécie?

Muitos outros constituintes, co
mo o deputado Gerson Peres (PDS
- PA), que, a princípio se manifes
taram indecisos quanto ao voto para
maiores de 18 anos e menores de
16, estão repensando o assunto.
Abordado sobre sua indefinição re
lativa à reivindicação dos jovens de
16 anos, postura essa manifestada
através da abstenção de votar nas
comissões temáticas, Gerson Peres
declarou estar decidindo como vo
tará em definitivo. "Estou amadu
recendo a idéia. Provavelmente me
inclinarei a concordar com o texto
aprovado pela Comissão de Siste
matização neste capítulo".

NO TEXTO APROVADO:

"Art. 13. O sufrágio é uni
versal e o voto igual, direto e se
creto.

§ 1C? O alistamento eleitoral
e o voto são obrigatórios para os
maiores de 18 anos e facultativos
para os analfabetos, para os maio
res de 70 anos e para os menores
a partir de 16 anos."

em casa e no exterior. Eram empossados 21 governadores da
Arena, indicados pelo governo federal e eleitos pelas assembléia
legislativas. O Brasil aumentava, por decreto governamental,
seu mar territorial de 12 para 200 milhas. O ex-capitão Carlos
Lamarca, um dos chefes e símbolos do terrorismo brasileiro,
era morto. Era criado o Prontel-Programa Nacional de Teledu
cação, e sancionada a reforma ortográfica. O governo lançava
o Proterra e o Prodoeste, e o PIB demonstrava um crescimento
de 11,3%. "Construção", de Chico Buarque, eXJ>lodia como
um dos maiores sucessos da MPB. Dom Aluísio Lorscheider
era eleito presidente da CNBB. Ariano Suassuna tomava-se
o Cangacelfo Maior e Gênio da Literatura Brasileira com o
"Romance da Pedra do Reino", enquanto Gianfrancesco Guar
nieri (texto e direção) fazia crescer o teatro com a peça "Castro
Alves pede Passagem". Pelé se despedia da seleção e a seleção
brasileJra de fubeool ganhava em Buenos Aires a Copa Roca
e o Brasil três medalhaS de ouro em remo nos VJogos Pan-Ame
ricanos, em Cáli, Colômbia. O I Campeonato Nacional de Clu
bes exibia o seu primeiro ganhador, o Atlético Mineiro.

"O voto aos 16 anos
é uma contradição
porque se o
elei~r nessa
idade comete, por
exemplo, um crime
eleitoral, não
poderá ser punido,
e no entanto tem
o direito de
participar das
decisões políticas
que determinarão
os rumos do país "

tuição vigente permite que um garo
to trabalhe? Com 12, e agora na
Nova Carta, com 14. O Brasil tem
8 milhões e 300 mil jovens entre
os 15 e os 17 anos, dos quais mais
da metade disputa o mercado de tra
balho. Já em 1934, a imputabilidade'
criminal ficou desvinculada da
maioridade civil, e o direito de votar
caiu de 21 para os 18 anos, a imputa
bilidade baixou para os 18 anos e
a maioridade civil foi para os 21
anos. Esse é um assunto superado
até mesmo pela história jurídica do
país. Cada ramo do DireIto tem sua
conotação específica com relação à
idade. Assim, a maioridade penal
é aos 18 anos; a civil, aos 21; a do
trabalho, aos 14. Por que não a elei
toral, aos 16? indaga Hermes Zane
ti, enfático, para concluir: "E nos
decidimos pelo voto facultativo pa
ra que não houvesse nenhuma pena
lidade para quem não quisesse vo
tar" .

Desse mesmo pensamento de
que, se ao jovem lhe cabe a respon
sabilidade do trabalho, mal está
saindo da infãncia, será lógico e na
tural dar-lhe participação na res
ponsabilidade política do país, par
ticipam constituintes de diferentes
sigfas partidárias e de diferentes po
sicionamentos quanto a outras
questões dentro das decisões consti
tucionais. Assim como o constituin-

Quem se lembra?

Joli Lins

NA LEI VIGENTE:

"Art. 147. São eleitores os
brasileiros que, à data da eleição,
contem 18 anos ou mais, alistados
na forma da lei.

Anna Mario RaJtes

§ 1C? O alistamento e o voto
são obrigatórios para os brasileiros
de ambos os sexos, salvo as exce
ções previstas em lei."

Há dezesseis anos atrás, quando estavam nascendo os jovens
a quem a nova Carta pretende dar o direito de votar, o que
acontecia no Brasil? O ano era o de 1971, a presidência estava
nas mãos do general Médici, um homem duro e autoritário
.a quem a magia da publicidade deu ares de p0l?,ulista e de tremen
do boa praça. Acontecia o "milagre brasileiro' do então ministro
Delfim Netto, hoje um dos 559 constituintes. Também inte
grando o Congresso Constituinte, José Genoino, naquela época,
fazia guerrilha no Araguaia, enquanto hoje sobe à tribuna da
Câuiara para defender o socialismo por meios pacíficos e para
aprovar o voto aos 16 anos.

A censura política imperava. Nos espaços abertos pela te
soura -do DPF os jornais publicavam receitas de bolo, poemas
de Camões ou pintavam de preto o espaço em branco. As obras
daJ'Onte Rio-Niterói caminhavam e as de ltaipu se iniciavam.
A Transamazónica, que consumiu bilhões de cruzeiros em vão,
acenava como a espinha-mestra de um novo Eldorado. Vivendo
ainda a euforia da Jules Rimet, a seleção Canarinho fazia sucesso

AnJonio C. KoruIer ReisExpedito Júnior

CONTRADIÇÃO

lecerá O voto do cidadão a partir
dos 16 anos". Rejeitada, Expedito
Júnior reapresentou-a na Comissão
Temática dos Direitos Políticos e aí
teve o mesmo destino da fase ante
rior, isto é, não foi contemplada no
substitutivo do relator. Firme no
seu propósito, o parlamentar pas
sou a apoiar o destaque requerido
pelo constituinte Hermes Zaneti de
proposta no mesmo sentido, desta
feita já na Comissão de Sistemati
zação, e que, semana passada, che
gou a bom termo, com a aprovação
~efinitiva daquele órgão. Aliás, o
pensamento do parlamentar rondo
niense era, não s6 o de se conceder
aos cidadãos de 16 anos o direito
de votar como o de ser votado, no
caso específico de vereador. "Hoje,
vivemos um regime democrático 
dizia ele - onde, se foi facultado
ao analfabeto o direito de votar, na
da mais justo que se dê também ao
cidadão com 16 anos o direito de
votar e também ser votado para ve
reador".

"Vivemos um
regime democrático onde,
se foi facultado
ao analfabeto o
direito de votar,
nada mais justo
que se dê também
ao cidadão com
16 anos esse
mesmo direito
e que lhe seja
permitido
eleger-se vereador"

"Uma contradição", de'sabafa o
constituinte José Lins (PFL - CE),
ao comentar a decisão da Comissão
de Sistematização de aprovar o di
reito de voto aos 16 anos. Segundo
o parlamentar cearense, aos dezes
seIS anos a pessoa ainda está muito
"verde" para o exercício da cidada
nia, cabendo aos jovens nessa idade
a preO(:upação com os estudos e,
por outro lado, não lhes cabendo
responsabilidade integral por seus
atos. "A contradição fica bem clara:
o eleitor de 16 anos tem o direito
de participar do processo político
do país, escolhe, com seu voto, os
destinos que seus representantes
darão à vida nacional ..Mas, se ele
comete, por exemplo, um crime
eleitoral, não pode ser punido", ex
plica José Lins. Para o deputado do
PFL, sua concordãncia com essa de
cisão da Constituinte se daria s6
com a extensão da maioridade a to
dos os demais aspectos da vida do
cidadão. "E o garoto de 12, 14, 16
anos que já tra\)alha, tem responsa
bilidades familiares, muitas vezes é
arrimo de família, tem toda essa car
ga em cima e, no entanto, não pode
ter a responsabilidade do voto; não
é isso uma contradição também, de
putado?", perguntamos. "Não 
ele responde - porque o trabalho
faz parte da sua formação, é assim
como os estudos. Já o voto, é outra
coisa. O jovem de 16 anos não está
amadurecido bastante para fazer
uma escolha desse tipo. Depois dis
so, essa cidadania que lhe está sen
do conferida, não é nem pela meta
de e sim, pela terça pane".

A resposta a esse ponto de vista
vem do constituinte Hermes Zaneti
(pMDB - RS), autor do destaque
sobre a matéria na Comissão de Sis
tematização e que conta com o
apoio de considerável fatia da
ANC: "Com que idade a Consti-

"O lobby exercido
pelos jovens para
a conquista do
voto aos 16 anos
foi o mais limpo,
o mais convincente
e o mais autêntico
qde se observou
dentre tantos
outros que
se fizeram junto
à Assembléia
Nacional
Constituinte "

BANDEIRA

Uma bandeira assumida perante
a juventude de Rondônia a princí
pio, e depois com a juventude de
todo o país, o voto aos 16 anos era
um dos primeiros itens do programa
de metas do constituinte Expedito
Júnior, um dos três mais jovens par
lamentares da Constituinte. "A
marginalização dos jovens na ANC
foi um fato bastante lamentável.
Como é que se pôde conceder o di
reito de voto aos analfabetos e não
concedê-los aos mais jovens, se a
juventude constitui quase 70% des
te país?"

Eleito com 13 mil votos numa ci
dade com o total de 21 mil eleitores
(Rolim de Moura em Rondônia),
Bxpedito' Júnior contou com o
apoio decisivo de seus companhei
ros de geração, mesmo aqueles que
não tinham idade legal para votar.
Tanto que no dia da eleição, ele
passou pelo dissabor de ver 318 ca
bos eleItorais seus detidos, sendo
que desse total cerca de 60% eram
menores. "Isto prova - mostra ele
- que, acima do arbítrio se coloca
a vontade firme do nosso jovem,
que, ao contrário do que apregoam
por aí, não se presta facilmente a
manipulações. O jovem gosta das
coisas limpas, verdadeiras, gosta da
justiça e gosta de valorizar as pes
soas que trabalham duro pelo cres
cimento do país.

A primeira proposta nesse senti
do, apresentada pelo representante
de Rondônia na subcomissão espe
cífica, dizia assim: "A lei estabe-

que essa maioria tem bons princí
pios". Dentro do lobby exercido pe
los jovens junto à Constituinte pelos
jovens junto à Constituinte, um as
pecto chamou a atenção da repre
sentante do PMDB: a vontade de
monstrada em todas as fases da luta.
Eles queriam vencer. E venceram.
Essa mesma vontade, na opinião de
Anna Maria Rattes, essa vontade
de participar é que vai dar oportu
nidade a que os jovens, forçados
a uma alienação pelo regime autori
tário no qual viviam, se politizem
e aumentem seu grau de instrução.
"Quanto a dizer-se que o jovem é
um alienado, não concordo com is
so. Ele pode ser politicamente de
sinteressado, isto sim, mas não por
sua culpa. Além de sua exclusão do
processo político, ele é fruto de uma
educação malconduzida. E a culpa
é nossa, da nossa geração, de pais
e mestres. O jovem de hoje, com
sua agucidade e autenticidade mais
desenvolvidas, choca os mais velhos
e faz com que eles pensem que a
nova geração não está preparada
para participar. A verdade é que
os nossos jovens têm um conceito
de compromisso e de um conceito
de tempo diferentes do que tínha
mos em nossa geração. E exatamen
te nisto os nossos jovens são mais
profundos, mais corajosos e mais
autênticos do que nós o fomos",
conclui Anna Maria Rattes.

para ele. Era uma espécie de arma
de dois gumes. Mas, mesmo assim,
os jovens queriam conquistar esse
direito, queriam correr o risco, com
aquela coragem que é tão própria
deles". Depois, veio a decisão, con
substanciada no artigo 13 do texto
definitivo da Sistematização, deter
minando que o alistamento será
obrigatório para todos (maiores e
menores de 18 e analfabetos), mas
o voto dos jovens de 16 anos e dos
analfabetos será opcional. "Neste
caso, observa Anna Maria Rattes,
a imputabilidade não ficará vincu
lada ao direito de votar, e aí tudo
bem". Mas, o que mais pesou na
evolução do pensamento da depu
tada fluminense foi, como faz ques
tão de confessar, a maneira como
os jovens exerceram o seu direito
de pressão. "Foi o Iobby mais lim
po, mais convincente e mais autên
ticc? que eu já vi. Abrindo diálogo,
os Jovens provaram, com sua argu
mentação, que já eram adultos o
suficiente para participar do proces
so político. Temos que acredItar nos
nossos jovens. Temos que fazer leis
para a maioria da população, e sei

Uma das questões Q.ue mais agita
ram os debates constItuintes, o di
reito de votar aos 16 anos acabou
por conquistar a maioria esmaga
dora da ANC. Muitos parlamenta
res, como Anna Maria Rattes
(PMDB - RJ), que, na fase das
subcomissões e comissões temáti
cas, chegou a apresentar proposta
para "manutenção do princípio
constitucional consagrado de que é
eleitor todo brasileiro, maior de 18
anos, alistado na forma da lei eleito
ral", reconsiderou seu ponto de vis
ta, e já na Sistematização, passou
a defender o direito de votar para
os jovens menores de dezoito anos
e maiores de dezesseis. A deputada
fluminense explica o porquê de sua
preocupação para manter o que dis
punha a Carta vigente: era o proble
ma da responsabilidade criminal
que se vincularia à aquisição da ci
dadania política, no caso de o voto
ser obrigatório. "Eu não queria que
um jovem, ainda em formação, fos
se responsabilizado criminalmente,
em virtude de se lhe ter concedido
o direito de votar. Os Ônus dessa
decisão poderiam ser muito pesados

,w

a renovaçao
pelo voto

16 anos:
Eleitor aos

Muita gente, cansada de esperar as mudanças prome
tidas com a Nova República, passa a queixar-se da Consti
tuinte, acusando-a de morosa ou de nada fazer para alterar
o ritmo de vida do cidadão brasileiro. Por culpa da desinfor
mação ou da informação deturpada ou como fruto de uma
campanha orientada no sentido de colocar as responsa
bilidades do caos econômico-social em cima de uma assem
bléia, eleita com exclusividade para escrever uma Nova
Carta Constitucional, as pessoas perguntam com freqüên
cia se a Constituinte vai ou não vai mudar a face do Brasil.
E, se vai, por que não muda logo?

A resposta está no trabalho intensivo que vem sendo
desenvolvido pelo Congresso Constituinte que, passo a
passo, está elaborando um documento pensado, pesado
e medido. Tem que ser assim. Artigo por artigo, palavra
por palavra. "Estamos legislando para o futuro", dizem
os constituintes, com ponderação. "Queremos entregar
ao povo uma Carta duradoura, que possibilite ao país sua
entrada firme, segura e vitoriosa no ano 20Q0", acrescen
tam. E as mudanças estão se processando. A medida que
a Comissão de Sistematização vota o Substitutivo 11 de
Bernardo Cabral vai se configurando o novo quadro brasi
leiro, que deverá ser ainda burilado na fase final dos deba
tes e votações em plenário. Uma dessas decisões tomadas
-.o direito de votar aos 16 anos-diz respeito diretamente
a quase 60% da população. Por sua vez, esses 60% vão
influenciar, com o seu voto, os rumos que o país deverá
tomar daqui para a frente.
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PARTIDOS &. TENDÊNCIAS::: PARTIDOS & TENDÊNCIAS ::: PARTID
o processo de funcionamento da Cons

tituinte é, na verdade, o tema em debate
da mesa-redonda desta edição do Jornal
da Constituinte. Três perguntas e suas res
pectivas respostas - como se avalia o tra
balho da Comissão de Sistematização, se
há necessidade da aceleração desse traba
lho, inclusive com a participação simul
tânea do Plenário e quais os pontos polê
micos que exigem uma maior negociação
em busca do consenso (ou irão definitiva
mente a voto) - mostram com clareza
o atual estágio dos trabalhos da Assem
bléia Nacional Constituinte.

Sob a coordenação do Constituinte Jor
ge Arbage (PDS - PA), Segundo-Vice
Presidente da ANC, participaram os par
lamentares Antônio Britto (PMDB 
RS), Arnaldo Faria de Sá (PTB - SP),

No debate, uma apreciação favorável ao trabalho da Comissão de Sistematização, mas uma discord4ncia quanto ao calendário de votação

Chico Humberto (PDT - MG), Enoc
Vieira (PFL - MA), Luiz Salomão (PDT
- RJ) e Roberto Rollemberg (PMDB 
SP).

A avaliação dos trabalhos da Sistema
tização consegue quase que uma unanimi
dade favorável. Também a existência de
pontos polêmicos na reta final da votação
é outro dado de concordância dos Consti
tuintes. Já o calendário, que sofreu nova
modificação, concentrou a maior parte das
discussões. Alguns defendem a aceleração
do trabalho para que a Constituição não
demore muito a ser promulgada. Outros,
ao contrário, consideram desnecessária es
ta aceleração, argumentando que o que
importa não é uma Carta feita apressada
mente, mas uma Carta bem feita.

Constituinte avalia seu trabalho
Jorge Arbage - Como os cons

tituintes estão vendo os trabalhos
nesta altura da Comissão de Siste
matização? Acham que as emen
das constitucionais, que estão sen
do aprovadas, refletem os anseios
da sociedade? Inicialmente o
constituinte Enoc Vieira.

Enoc Vieira - Entendo que
nesta fase dos trabalhos da Consti
tuinte, em que a Comissão de Sis
tematização está exercendo o seu
mister de apreciar as emendas e
o projeto do relator Bernardo Ca
bral, uma coisa deve ser destaca
da: é que há um esforço muito
grande por parte de todos os mem
bros da Comissão de Sistematiza
ção em que o trabalho por ela
aprovado seja o melhor possível.

Em segundo lugar, há uma
conscientização de cada membro
da Comissão de que ele é respon
sável pelo resultado do trabalho
da Comissão. Dessa maneira, os
membros da Comissão de Siste
matização, ao que me 1?arece, es
tão aliando a sua ex~nência par
lamentar à possibilidade do mo
mento para aprovar e apresentar
ao Plenário da Assembléia Nacio
nal Constituinte um projeto me-

Ihor possível.
Entendo, também, que os

membros da Comissão de Siste
matização têm consciência de que
a sua manifestação deve refletIr a
vontade do eleitorado que o en
viou à Constituinte. Todos nós fo
mos eleitos e dizíamos nos palan
ques que tínhamos como objetivo
maior participar da elaboração da
nova Constituição do Brasil. Este
é um fato sin&ular na história bra
sileira nos últimos quase cinqüen
ta anos.

Desta maneira, acredito que o
trabalho da Comissão de Sistema
tização será levado ao Plenário da
Assembléia Nacional Constituin
te. Em primeiro lugar, refletirá a
vontade da maioria do povo brasi
leiro; em segundo lugar, signifi
cará toda experiência parlamentar
e toda com1?etência dos constituin
tes na Comissão de Sistematização
para que o projeto esteja mais pró
ximo da realidade brasileira; ter
ceiro lugar, entendo que o resul
tado deste esforço dos membros
da Comissão de Sistematização vi
rá ao encontro das aspirações do
povo brasileiro e deverá merecer
a aprovação da Assembléia Nacio-

Arnaldo Faria
de Sá:

"Entendo que o
funcionamento

simultâneo
do Plenário

e da
Comissão de

Sistematização
pode ser

prejudicial"

nal Constituinte.

Roberto Rollemberg - Enten
do que a Comissão de Sistema
tização tem agido com muita com
petência. Acho mesmo que deve
se registrar uma defesa às críticas
que se faz ao relator Bernardo Ca
bral, porque para a Comissão de
Sistematização vieram e eviden
ciaram-se todos os conflitos e as
contradições nacionais colhidas
através das manifestações das
Subcomissões e que ao serem con
centradas na Comissão de Siste
matização evidenciaram, repito,
as contradições e os conflitos na
cionais, inclusive de opiniões. En
tão, o projeto Bernardo Cabral,
efetivamente, teria que ser ampla
mente discutido e a crítica não de
ve recair sobre a atuação do reia
tor, mas, fundamentalmente,
compreender-se que ali desembo
carão todos os assuntos do País
dentro de todas as suas nuances.

Entendo que os membros da
Comissão de Sistematização têm
trabalhado com dedicação dentro
das milhares de emendas e desta
ques que surgem. Criam uma difi
culdade material e de organização
na sua atividade mas, no mérito,

eles merecem todo o nosso respei
to e vão encaminhar ao Plenário,
porque, afinal, é o responsável pe
la definição completa.

Queria registrar um outro as
pecto histórico e político das difi
culdades da Constituinte em 86.
Efetivamente a Constituição de 46
- e nós convivemos com aquele
período em relação a nossa idade
- foi discutida num clima de
maior avanço ideológico, político,
filosófico, porque vimos da 11
Guerra Mundial, onde as posições
político-ideológicas eram bem de
finidas e houve realmente um pe
ríodo altamente democrático vol
tado para o pensamento humano.
Em 1986 já é um outro aspecto.
Se vivíamos num período de pós
guerra, com a vitória da democra
cia no mundo, a grande preocu
pação era a política. Hoje, a As
sembléia Nacional Constituinte
reúne-se dentro de uma crise mun
dial, de ordem econômica e finan
ceira, em que se evidenciam os in
teresses das corporações. E as cor
porações se dirigem à Constituinte
buscando abrigo na Constituição
dos seus apoiamentos, perdendo
uma visão global, mundial e nacio-

10 Jornal da Constituinte



mos vencer, isso é próprio de
quem arma bem, de quem tem tá
hca em qualquer batalha.

Arnaldo Faria de Sá - Acho
que a cobrança exagerada que o
povo tem feito dos constitulOtes,
não vejo aqui a cobrança ideoló
gica, nem de direita, nem de es
querda, tem razão de se ter propa
lado, em função da afirmação de
que a Constituinte iria concluir
seus trabalhos em 7 de setembro,
em 15 de novembro, até o final
do ano. Criou-se uma expectativa
e, logicamente, não sendo concluí
dos os trabalhos naquelas datas
aprazadas de forma não bem cal
culada, acabou permitindo até que
a população tivesse razão em fazer
essa cobrança.

Acho que, na verdade, nós que
já estamos praticamente no final
dos trabalhos da Sistematização,
não devemos fixar e nem deixar
que ninguém fixe mais prazo ne
nhum, até porque não há pressa
para se fazer uma Constituição.
Acho que a Constituição tem que
ser bem feita e não rapidamente.
Lembro-me de um detalhe. A
Constituição italiana, na época
também recebeu muitas críticas,
levou mais de 2 anos para ser con
cluída, no entanto, hoje é bem
aceita pelos italianos. Então, acho
que essa primeira parte de des
cumprir prazos, que, na verdade,
não deveriam ter sido fixados, nos
trouxe um débito muito grande.

O outro débito é em relação à
afirmação de que a Constituição
seria a panacéia, iria resolver to
dos os problemas do Brasil, mui
tos dos quais seriam emer~enciais,

problemas que o ExecutIvo teria
que resolver e nunca o Legislativo,
principalmente nesta fase consti
tuinte. É um detalhe. É verdade
sim que o Executivo, neste ano,
vivendo úma série interminável de
crises, procurava desacreditar o
Legislativo para que, desacredi
tando o Legislativo, diminuísse
um pouco o tamanho da sua crise,
e muitos membros do Governo es
tiveram interessados nisso.

O Executivo também é culpado
por querer insistir demasiadamen
te com dois aspectos apenas para
serem resolvidos pela Constituin
te. O sistema de governo, presi
dencialismo ou parlamentansmo,
e o tempo de mandato, 4, 5, 6
anos. Parece que, de repente, os
dois assuntos mais importantes da
Constituinte eram o sistema de go
verno e o prazo do mandato,
quando, na verdade, todos os ou
tros assuntos eram muito mais im
portantes e esses dois menos im
portantes. Mas até trouxe uma va
lidade para o debate constitucio
nal essa inabilidade do Executivo,
porque quando direcionou demais
a discussão para esses dois temas,
acabou perdendo um trunfo nu
mérico.

Se o governo tivesse se mantido
unido teria no total 73 membros
em 93. Quarenta e nove do PMDB
e vinte e quatro do PFL são 73,
seria um trato~ por cima de todos
os outros partIdos, porque o go
verno iria se fechar. Mas o gover
no não se fechou por causa da dis
cussão do sistema de governo.
Nesse momento então abriu 0p?r
tunidade para que outros partidos
menores agregassem os mais avan
çados do PMDB e alguns poucos
do PFL e possibilitou essa grande
metamorfose que está ocorrendo
asora no plenário da Comissão de
SIstematização.

A verdade é que a Comissão de
Sistematização, em tese, tem

Luiz
Salomão:

"Destaco a
garantia
contra a
demissão
imotivada
e, ainda,
o direito
de greve
livre."

tindo àquilo que o constituinte
Antônio Britto disse muito bem,
o jogo democrático, a pressão de
todo e qualquer segmento da so
ciedade, a que vem da extrema
reação do mais alto capital à repre
sentação popular dos seus seg
mentos, através dos seus sindica
tos, das suas confederações.

Quanto às discussões que não
permitem o avanço das votações,
ou não permitem o deslanchar das
votações, diria, ainda, assim, que
é parte do jogo político. Aqueles
que pretendem, hoje, um sistema
de governo e que às vezes até não
pregaram em palanque, mas que
pretendem a mudança desse siste
ma de governo, amarram essa vo
tação por medo de perdê-Ia na ho
ra exata, assim como os que que
rem manter o atual sistema de go
verno tentam garantir essa vota
ção, para que possam assegurar
a sua maioria. Isso, entendo eu,
é o exemplo da democracia. Não
permitiremos que haja o deslan
chamento dos trabalhos até que
tenhamos a segurança de que va-

tem que ser travada aqui dentro.
E <i,ue vença o melhor, o que tenha
maIs argumentos, mas que vença
aquele que possa traduzIr, na ver
dade, o anseio dessa população.
Dizer dos trabalhos, da falta de
sistematização, da morosidade
com que estão-se arrastando os
trabalhos, isso é natural do jogo
democrático também, do jogo po
lítico. Não fosse assim e estaría
mos numa ~uerra civil. Isso se re
solveria mUIto mais fácil pela bala.

Esta não é nossa proposta.
Quando nos propusemos a fazer
parte de uma Assembléia Nacio
nal Constituinte, uma vez que
nunca tivemos qualquer mandato
eletivo, nunca tivemos qualquer
cargo público, e nos pro{>usemos
pela oportunidade de partIcipar de
uma nova fase que iria dar uma
nova instituição jurídica para o
Brasil, iria dar um novo ordena
mento para este País, foi no sen
tido de trazer para esta Casa aqui
lo que sentíamos lá fora.

Antes de chegarmos a esta Casa
nos fizeram um castelo muito
grande de mazelas que aqui exis
tiam, dos grupos que aqui atua
vam e, no entanto, estamos assis-

ção. influir sobre o futuro. Quer
dizer, não só apenas ver o que o
futuro jogará de luzes sobre o nos
so trabalho no presente, mas o que
esse trabalho que estamos desen
volvendo com seriedade, abnega
ção de todos os partidos e de todos
os constituintes, o que ele proje
tará de luzes sobre o futuro brasi
leiro.

Eu destacaria duas conquistas
que certamente vão mudar o con
ceito da maioria da população so
bre a Constituinte. Primeiro, o
dispositivo que assegurou a garan
tia do emprego contra a demissão
imotivada, isto é, contra a demis
são injusta do patrão inconsciente
e ambicioso, que quer lucrar à cus
ta do rebaixamento dos salários
dos seus servidores, ainda que os
seus empregados estejam prestan
do melhor serviço. Se, eventual
mente, há alguém batendo à sua
porta na busca de um emprego por
um salário menor, esse mau pa
trão demite para rebaixar os seus
custos de salários. Isso tem de ser
exorcizado das relações entre o ca
pital e o trabalho. Isso tem de ser
eliminado da cena das empresas
brasileiras, não como algo que vai
ameaçar a sua estabilidade, mas
como a correção de uma injustiça
profunda que só se pratica no Bra
sil em virtude das características
ainda atrasadas do nosso capita
lismo.

Então, essa conquista dos traba
lhadores da ~arantia contra a de
missão imotlvada representa um
avanço cujas conseqüências pode
mos avaliar como sendo a grande
transformação nas relações entre
ri capital e o trabalho que podemos
promover, que depende dos legis
ladores. As demais dependerão do
movimento social, do movimento
sindical, enfim, da luta constante
dos trabalhadores pela melhoria
das suas condições de vida. Esta
e o direito de greve livre, o direito
de greve assegurado na sua pleni
tude são instrumentos que vão
promover grandes avanços nas re
lações entre os trabalhadores e
seus patrões.

Chico Humberto - Os compa
nheiros que me anh:cederam fo
ram muito felizes nas suas análises
quando justificaram esses ataques
que a Assembléia Nacional Cons
tituinte tem recebido, e aí, sim,
fica uma pergunta no ar: a quem
serviria no momento desmoralizar
o povo brasileiro, porque estamos
aqui, na verdade, com a represen
tatividade que trouxemos das nos
sas regiões, dos nossos Estados,
e essa desmoralização automatica
mente seria para aqueles que nos
colocaram. Se houvesse motivo
para tal, como foi levantado pelo
constituinte Antônio Britto, no
sentido de não termos realizado
algum trabalho, no sentido de ter
mos partido para um rumo que
não fosse a média daquilo que o
povo brasileiro espera desta As
sembléia Nacional Constituinte,
no sentido de que seja o senso na
tural da formação desse povo, nós,
~im, estaríamos, pelo menos, dan
do a mão à palmatória de um erro
que teríamos cometido. Pelo con
trário, atacam a Assembléia Na
cional Constituinte porque ela tem
alguma coisa que presta, porque
ela tem alguma coisa de bom, por
que ela traz no seu seio pelo me
nos, a vontade da maioria do povo
brasileiro.

Dizer que os grupos aqui den
tro, representantes dos seus seg
ment9s, vão se chocar, isso é natu
ral. E uma queda de braço que

Chico
Humberto:
"Os pontos
polêmicos

são aqueles
que nos

levam a um
esclarecimento

maior em
determinada

matéria."

tativas das grandes maiorias desse
País: dos assalariados, dos sem
terra, dos que estão pretendendo
ingressar no mercado de trabalho,
enfim, daqueles que têm sido mar
ginalizados do processo social e
político de nossa Pátria. Acredito
que, não só os capítulos referentes
aos direitos e garantias indivi
duais, como também os direitos
sociais e políticos, a Constituinte,
sem abalar os alicerces da Nação,
sem provocar nem um tipo de
ameaça às instituições, produziu
um arcabouço que vai permitir o
nosso País avançar.

Apreciei enormemente o ponto
de vista do nosso companheiro
Antônio Britto, com muita juste
za, dizendo que o julgamento do
nosso trabalho haverá de ser feito
pelos nossos pósteros, porque se
ria impossível avaliá-lo agora em
função de uma perspectiva que
não conhecemos. Mas eu diria que
esse ponto de vista do nosso com
panheiro Britto precisa ser com
plementado por uma outra pers
pectiva, que é a possibilidade e
a capacidade de a nova Constitui-

ressava a eles. Acho que enquanto
estivermos sendo acusados disso
estamos confirmando que estamos
num bom caminho. A Constitui
ção é o leito comum ao interesse
de todo o País e não o leito desvia
do para abri~ar o interesse setori
zadoou partIcularizado. Depois se
dizia que ela poderia ser extrema
mente conservadora. Curiosa
mente, nos últimos dias, se inver
teu a acusação: agora é avançada
demais, listando adversários na
extrema direita, que estão muito
preocupados com os avanços no
campo social e no campo dos direi
tos e das liberdades fundamentais.
E também algumas acusações da
extrema esq~erda que preten~ia
avanços maIOres. As acusaçoes
feitas tanto a uma quanto à outra,
parece-me de novo confirmar que
estamos trilhando, ainda que com
erros, e há tampo para corrigi-los
em plenário, o caminho correto.

Luiz Salomão - A minha ava
liação dos trabalhos até aqui reali
zados, é de que, a despeito de toda
a desconfiança, de toda a descren
ça que se cultivou durante os pri
meiros meses do nosso trabalho,
o resultado corresponde às expec-

Antônio Britto - Acho que a
pergunta - e essa me parece que
é uma reflexão que tem de ser feita
-, só terá uma resposta conclu
siva e positiva dentro de 10,15
ou 20 anos, porque o que vai real
mente ditar a avaliação correta so
bre o texto que ora se elabora,
não é o momento da promulgação
e a primeira avaliação que se fizer
sObre a qualidade do texto, sobre
as intenções ali interpretadas. O
que vai examinar, determinar a
correção desse texto será a sua
aplicação histórica, a sua capaci
dade, primeiro, de resistir ao tem
po, e, segundo, de, ao longo do
tempo, se realizar, não no campo
da intenção, mas no campo da prá
tica, de se transferir à realidade
brasileira, alterando-a. Qualquer
resposta que venha antes disso é
uma resposta ditada pelas circuns
tâncias. O que as circunstâncias
estão apontando hoje? Curiosa
mente, a Constituição sofre uma
verdadeira campanha de descré
dito, que começou com a idéia de
que ela seria fechada, submetida
a um pequeno grupo e que foi au
tomaticamente destruída por uma
verdade da qual todos nós deve
mos ter absoluto orgulho. Esta é
a Constituinte estruturada da for
ma mais democrática da história
desse País: as subcomissões, as au
diências populares, as emendas
populares, as comissões temáticas
e a Comissão de Sistematização.
Nunca houve dentro de uma
Constituinte tanta participação
dos constituintes e da sociedade.
Então, já não se diz ~ue ela seria
fechada. Depois se dIsse que ela
não teria, exatamente, um ritmo
muito intenso e, talvez, estivesse
faltando um pouco de trabalho.
O número de pessoas estressadas,
enfartadas, o número de horas que
têm sido gastas em discussão, em
debate, desmancham esta outra
acusação. E é até interessante por
que o contrário desta outra acusa
ção seria, por exemplo, em vez
de 8 mil destaques, terem sido
apresentados apenas 80 ou 90. E
aí se diria exatamente o contrário:
que houve falta de interesse dos
constituintes. Vencidas as duas
acusações naturais e iniciais, agora
vivemos a terceira: de um lado são
interesses corporativistas conde
nando a ConstItuinte por não fazer
da Constituição o texto que inte-

nal. Os grupos re$ionais, os parti
dos regionais, os IOteresses regio
nais, predominantemente existen
tes prejudicam, de certa forma, a
unidade nacional. Quando se faz
uma Constituinte num país bem
dividido nas sua reivindicações re
gionais, a meu ver é muito difí61
fazer uma Carta que represente
uma unidade nacional e um espí
rito de Brasil. Alguns aspectos
conflitantes que vão surgir em ra
zão de problemas regionais, vão
dificultar essa compreensão global
e de unidade nacional na Consti
tuinte.
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zo de 15 de novembro que está
superado, Natal, Ano Novo ou a
data que seja não importa. Já es
tão falando em 21 de abril.

Roberto Rollemberg - Tam
bém acho que o calendário deva
ser m6vel, não podemos ter prazos
fatais, porque o descumprimento
dele leva a uma falta de credibi
lidade, mas sou a favor do funcio
namento da Assembléia Nacional
Constituinte e até mais, do Con
gresso Nacional. Se não vamos fi
xar um limite de prazos fatais para
a Comissão de Sistematização, is
so quer dizer que não temos aque
la pressa que prejudica a elabo
ração da Constituição. Mas, ao
mesmo tempo, estamos dando
margem ao desenvolvimento e
aplicação do sistema autoritário
na ausência da Assembléia Nacio
nal Constituinte e do Congresso
Nacional, estamos propiciando
que por um lado democratizando
na Constituinte, estamos favore
cendo os decretos-leis, as atuações
do Poder Executivo sem nenhuma
atuação do Congresso.

De forma que, se por um lado,
queremos dar condições à Siste
matização de funcionar mais tran
qüilamente, por outro, estamos
cometendo dois erros, ao não per
mitir o funcionamento da Assem
bléia Nacional Constituinte e do
Congresso Nacional, afastando de
certa forma em grande parte os
Constituintes do trabalho que lhes
é devido de Congressistas e de
membros da Assembléia Nacional
Constituinte e estamos dando es
paç.o pa~a qu.e a aplicação da le~is
laça0 seja feita até como uma JUS
tificativa pelo não funcionamento
do Congresso Nacional na apre
ciação das matérias tão graves que
aí estão a serem examinadas.

Antônio Britto - Creio que a
questão da aceleração ou não dos
trabalhos da Constituinte remete
a um outro tema que tem sido per
manentemente alvo de questiona
mento por todos nós: é a relação
entre a Constituinte e a conjun
tura. Se é verdade que estamos
construindo um documento, um
pacto político social para o futuro,
não podemos tomar decisões, ten
do em vista os fatos da conjuntura,
sob pena de inviabilizar esse pacto
ali adiante, quando a conjuntura
mudar. Mas, por outro lado, na
minha opinião, também é verdade
que precisamos evitar - o que é
um dos mais graves problemas
desta Casa - que muitas vezes
nos rendemos à genial arquitetura
de Oscar Niemeyer e colocados
num ou outro plenário, nos fecha
mos dentro dele. Fora deste plená
rio há um País profundamente in
quieto, profundamente angustia
do com a crise econômica, social
e política.

O momento constituinte. por
definição, é um momento tensio
nador, porque o momento consti
tuinte tem o poder de levar a zero
tudo que está estatuído e abrir a
cogitação de que tudo que virá a
ser estatuído possa se dar a rigor
da. fo.rma que os constituintes de
seJanam. Se, portanto, temos um
momento extremamente angustia
do, fora do plenário, se o País vive
um momento de grave tensão, não
me parece prudente que aquilo
que temos como juízo político, co
mo sensibilidade política, não leve
a um esforço coletivo que é a ace
leração e aceleração mesmo dos
trabalhos da Constituinte. Esta
mos acrescendo um ingrediente de
tensão a um quadro já suficien-

Jorge
Arbage: "os

pontos de
vista

convergem
para um

juízo
altamente
primoroso

para a
Constituinte.' ,

xima perfeição, mais responsabi
lidade e participando de uma cons
trução e que tinha o compromisso
de que aquela construção fosse
terminada dentro de um prazo es
tabelecido. Mais à' frente, ele per
guntou para um out.ro que estava
lustrando uma peça Importante da
construção e este disse-lhe estar
participando da construção de
uma catedral. Este último tinha
consciência de qual era o seu tra
balho ali. Não estava simplesmen
te ganhando dinheiro, porque pre
cisava, nem estava ali tão-somente
porque estava desempregado e
apareceu aquele serviço, estava
consciente de que o seu trabalho
ali era importante, individualmen
te ele era uma peça dentro daquele
contexto e tinha consciência de
que estava participando da cons
trução de uma g~ande catedral.

E a mesma cOIsa que eu enten
do. Estamos participando da cons
trução de uma grande Constitui
ção que será naturalmente a cate
dral em que o Brasil todo espe
Ihar-se-á. Por isso não nos deve
mos preocupar com prazos. O pra-

Enoc Vieira:
"Estamos

construindo
uma grande
Constituição

que será,
naturalmente,

a catedral
em que o
Brasil se

espelhará. "

numa pena mais dura, porque
uma pena mais dura, pelo menos,
intimida. Lembrem-se de que
quando o assalto a banco era puni
do com a pena de morte não tínha
mos tanto assalto a banco. De re
pente, a exclusão de assalto a ban
co da legislação que atribuía a pos
sibilidade de pena de morte cam
peou assalto a banco hoje.

Roberto RoUemberg - Com to
do o respeito ao Constituinte Ar
naldo Faria de Sá, queria fazer
uma intervenção por ter uma mili
tância como advogado principal
mente na área criminal. Sou con
tra exacerbação de penas. Enten
do que a eficiência da aplicação
da lei é muito mais forte que a
pena exacerbada.

O que existe é um aparelho ju
diciáno que não funCIOna e que
não tem a respeitabilidade popu
lar. Falta tanta credibilidade ao
Judiciário como em determinados
segmentos políticos. Apenas em
relação aos segmentos políticos, o
povo declara-se mais à vontade,
em relação à Justiça é mais tímido.

avançado bastante no aspecto do
direito social, mas no ~pftuloque
diz respeito às garantias e liber
dades individuais, tenho algumas
preocupações. Acho que realmen
te temos que assegurar .todas as
garantias e liberdades individuais
para os cidadãos de bem. Mas, es
tranhamente, acabamos dando al
gumas vantagens para os crimino
sos. Tínhamos que ser mais duros
nesta parte e acabamos não o sen
do.

Lembro-me de uma emenda
que falava em dever de trabalho
remunerado para o preso. Isso foi
derrubado pela Comissão de Siste
matização. Não tem que ser dever
de trabalho, é obrigação de traba
lho para o bandido, para o crimi
noso, porque acobertado pela difi
culdade social ele continua viven
do no aspecto criminológico.
Também acho que se fizermos um
plebiscito, certamente a maioria
da população vai aprovar a pena
de morte. No entanto, aqui dentro
o debate foi apaixonado e por isso
não foi discutido como deveria ter
sido.

Lembro-me de outra emenda
onde se falava na redução da idade
penal para 16 anos e foi abomi
nada. No entanto, logo a seguir,
foi dado o direito de voto ao me
nor de 18 anos, na faixa de 16
anos. Ora, pergunto eu: se o me
nor de 18 anos pode aos 16 anos
já votar e ter a responsabilidade
do voto, ele tem também que ter
a responsabilidade ~nal. São dois
pesos e duas medidas. Dá-se ao
menor de 16 anos o direito de vo
to, mas não se dá a responsabi
lidade criminal. Ou uma coisa está
errada aqui na frente, ou uma coi
sa está errada lá atrás. Acho que
não podemos ter pressa em fazer
a Constituição.

Chico Humberto - Com rela
ção apenas ao problema do voto
facultativo aos 16 anos, que tam
bém submetemos emenda neste
sentido, quero discordar do cons
tituinte pelo seguinte: como ele
quer que haja a imputabilidade
penal do garoto de 1'6 anos num
País que destina menos de 1% do
seu orçamento da Previdência So
cial para assistir ao menor, que
é o grande problema hoje, que
não tem uma política orientada ou
direcionada para tirar esse menor
das ruas, para fazer com que seja
amanhã um homem útil à socie
dade e que não se dá um mínimo
de condições de sobrevivência a
este menor? Não podemos neste
momento tirar desse menor o di
reito, um único talvez, que seja
da sua participação. Porque que
rer totalizar ou rotular todos os
menores do País como marginais,
isso não podemos fazer.

Pelo contrário existe uma mão
de-obra aí produzindo, trabalhan
do, muitas vezes sendo responsá
vel pelo sustento da família mteira
e não pode participar do seu direi
to de escolher o seu representante.
Não vejo nada que possa conflitar,
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• neste momento, uma vez que se Mas realmente a falta de eficiência ria a Constituição devidamente

permita ou se deixe facultativo o na aplicação da lei é que é o grande aprovada. Depois de.verificar que
voto ao garoto de dezesseis anos perigo. Não há necessidade de era impossível dentrC? daqueles
e não lhe dê a imputabilidade cri- exacerbar penas, se tivermos uma prazos a aprovação do projeto,
minaI pedida por tantos compa- eficiência na aplicação da lei. por razões naturais e. pelas emen
nheiros desta Casa. Por esta posição é que me colo- das que foram apreseptadas em

Arnaldo Faria de Sá _ Apenas co contra a imputabiliâade do me- quantidade muito grande, huma
um detalhe. O companheiro acha nor de 18 anos e a pena de morte. namente impossívetde serem ana.
que o direito de voto é facultativo, Jorxe Arbage - Todos os pon· lisadas dentro do prazo, esses pra
também o direito de imputabili- tos de vista aqui emitidos conver- zos têm sido sucessivamente mu
dade poderia ser facultativo, atra- gem para um convencimento alta· dados e prorrogados. Entendo
vés do juízo da autoridade policial mente primoroso para a Assem- que estamos fazendo uma Consti
ou da autoridade judicial, porque bléia Nacional Constituinte. A tuição. E quando me lembro de
temos que fazer a colocação. Acbo unanimidade na afirmação de que que estamos fazendo uma Consti
que o menor da cidade de onde realmente, e essa é a evidência da tuição com toda a responsabilida
o deputado provém, que não é ca- verdade, os nossos trabalhos estão de que devemos ter como repre
pital, talvez possa ter esse enfo- sendo conduzidos com muito ideá- sentantes do povo, com a respon
que, mas o menor da capital hoje, rio, com muita dose de sabedoria sabilidade de espelhar na Consti
é instrumentalizado. e de interesse público. É evidente tuição os sentimentos e anseios da

Grandes quadrilhas usam o me· que esta Constituinte apresenta quele segmento da sociedade· que·
nor sabendo que não tem respon- duas características diferentes da nos encaminhou para a Consti
sabilidade, inclusive se prestando hist6ria das constituintes brasilei- tuinte, lembro-me sempre daque
a esse tipo de atitude criminal. raso A primeira é que ela foi con- la ilustração, da construção de
Porque muitos menores - descul- vocada sem que houvesse uma uma catedral. Um cidadão curioso
pe-me o Constituinte Chico Hum- ruptura das instituições, a exem· entrou numa construção e pergun
berto - ria faixa dos dezesseis a pIo de outras constituintes no pas- tou ao operário o que ele estava
dezoito anos têm um aspecto cri- sado; e a segunda hip6tese foi ali fazenâo. Este respondeu que
minaI muito mais avançado do que aquela abordada pelo Constituin· estava ganhando o dinheiro dele,
se possa imaginar. E o menor, te Antônio Britto de que ela partiu que estava desempregado e preci
com um rev61ver na mão, vira efe- do nada e não de um texto básico, sava trabalhar. A mesma pergunta
tivamente uma fera, uma bestahu- como aconteceu também nas foi feita a outro operário que disse
mana. Acho que temos que pensar constituintes anteriores. Porém, estar fazendo um trabalho de má

isso não invalida o esforço que tem
sido feito pelos constituintes, no
sentido de que se possa realmente
construir uma Constituição a nível
e ao desejo da sociedade brasilei
ra.

Faremos, a segunda pergunta:
o calendário da Constituinte tem
datas prefixadas a fim de garantir
a conclusão da Constituição ainda
este ano. Acham os constituintes
que os trabalhos da Comissão de
Sistematização devem ser acelera
dos ou entendem que devemos fa
zer funcionar simultaneamente a
Comissão de Sistematização e o
Plenário da Constituinte?

Arnaldo Faria de Sá - O calen
dário tem que se tornar m6vel.
Não adianta querermos precipitar
as decisões. E verdade que deve
mos tentar acelerar os trabalhos
da Comissão de Sistematização,
mas sem prejudicar algumas
emendas e alguns destaques que
são de tremenda importância e,
portanto, não podem, a pretexto
de se ganhar tempo no hOJe, evitar
uma perda de tempo que será mui
to mais prejudicial no amanhã.

Entendo que o funcionamento
simultâneo do Plenário e da Co
missão de Sistematização pode ser
prejudicial. Mas, independente
desta decisão, sou de opinião que
não podemos funcionar simufta
neamente. Creio que o trabalho
simultâneo poderá gerar confusão
nos trabalhos até por que a parte
do dia de hoje, não utilizada em
reunião da Comissão de Sistema
tização é utilizada para conversas,
para tentativas de acordo, no bom
sentido, para tentativas de encon
tro de soluções.

Enoc Vieira - Este calendário
tem sido por mais de uma vez alte
rado. Como já foi dito, um erro
involuntário, certamente, cometi
do pelas nossas Lideranças com
a Mesa da Constituinte, foi fixar
inicialmente prazos para a pro
mulgação da ConstitUição. De iní
cio, este prazo iniciado para 7 de
setembro, porque era uma data
nacional ou, então 15 de novem
bro ou uma outra data significa
tiva. Tal fato gerou uma expec
tativa na opinião pública que, ou
vindo os meios de comunicação,
imaginava que a Assembléia Na
cional Constituinte dentro daque
les prazos anunciados, apresenta-
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Roberto
Rollemberg:

"O calendário
deve ser
móvel.
Prazos
fatais

descumpridos
levam à
falta de

credibilidade' ,

sentido de postergar, de alongar
e delongar essa transição.

Quero dizer que. conforme ob
servou o Constituinte Jarbas Pas
sarinho. a Comissão de Sistema
tização votou. em cerca de 25 dias.
mais deliberações do que uma ses
são legislativa, do que um ano de
trahalho do Congresso ordinário
costuma votar.

Desse modo. não há coerência
nem fundamento, nessa acusação
de morosidade.

Chico Humberto - Gostaria de
começar contraditando, em parte.
o companheiro Antônio Britto.
para lhe dizer que concordo com
ele quando diz que há urna inquie
tação do povo hrasileiro pelas cri
ses que aí estão, crises pelas quais
nós. constituintes. ungidos pelas
urnas. não somos culpados ou res
p0l)sáveis pela geração.

E. portanto. bom que o povo
tenha o esclarecimento de que nós
ternos responsabilidade. sim. te
mos que tentar participar da solu
ção de todas essas crises que vêm
de praticamente 24 anos. pois já

temente tensionado. Então. me
parece é que preciso acrescer à
mentalidade constituinte. à men
talidade voltada para o futuro. o
juízo político. a sensibilidade polí
tica que cada um de nós ternos.
até por que fomos eleitos Congres
sistas. e tratar de acelerar isso pela
via do entendimento e da negocia
çáo. Não sei que data. mas é pre
ciso que. na mInha opinião. a Casa
faça urna avaliação política e. em
nome dessa avaliação política. to
me. com a máxima urgência e efi
ciência. medidas para acelerar es
se trahalho.

Em decorrência do que estabe
leci corno premissa. me parece que
temos algumas medidas a adotar:
primeiro. as reuniões permanen
tes dos constituintes e das lideran
ças no sentido de fazer aquilo que.
no nosso jargão aqui do dia a dia.
se chama lImpar a pauta. Se há
20 emendas. que têm exatamente
a mesma redaç,io. não vamos ler
as 20 e votar as 20. vamos votar
urna: segundo. os entendimentos
interpartidários: terceiro. o fun
cionamento paralelo da Comissáo
de Sistematizaçáo e do plenário.
Há um argumento de que isto mio
poderia ser feito porque o plenário
começaria a votar o primeiro capí
tulo sem saber como é o oitavo.
Ora. na Comissão de Sistemati
zação. votamos o primeiro, muda
mos o primeiro e se. lá adiante,
no oitavo. houver alguma coisa
que remete o dispositivo do pri
meiro. vai-se votar e assim será
também o plenário. Ganharemos
muito tempo e acima de tudo da
remos urna contribuição impor
tante a 466 companheiros consti
tuintes que não foram indicados
ou eleitos para a Comissão de Sis
tematização e que têm todo o di
reito e o dever de passar a exami
nar aquilo que está já pronto por
parte da Sistematização. Não tere
mos nenhum prejuízo quanto à
qualidade nisso e teremos urna
vantagem de seguramente abre
viar o processo pelo menos três
ou quatro meses.

E vejam. não estou defendendo
o funcionamento simultâneo. ele
contraria urna lei física. 93 da Sis
tematização. que também são do
plemírio. não poderão. obviamen
te. estar nos dois locais ao mesmo
tempo e. aliás. o local é um só.
é o mesmo plenário. mas o funcio
namento paralelo e gradativo.

Luiz Salomão - Nunca se esta
beleceu com clareza quando esta
Constituição estaria pronta. Hou
ve avaliações. tentativas. mas nin
guém poderia estimar com preci
são quanto tempo o plenário gas
taria para discutir e votar o pro,jeto
da Comissão de Sistematização.
De outra parte. quero lemhrar
que. em determinados momentos.
a presidência da Constituinte pro
moveu prorrogações que se impu
nham como um requisito da arti
culação e do jogo político. Desde
o início. desde a discussão do Re-
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tlI..~~IIt!~~ gimento, onde participei da tenta- estamos terminando 1987, mas a maturidade que se vem Ildqui- nole1llO.que ....dedescbe...

tiva de formular o cronograma dos que não somos o pivô central des- rindo nas negociações e no proces- rem houvesse algum acordo. En-
trabalhos, tenho me insurgido sas que aí estão: da instabilidade. sarnento das votações, na Comis- tão é pouco imprevisível. mas se
contra essa idéia de ter datas fixas da falta de pulso e de autoridade são de Sistematização, muito favo- houvesse a necessidade de real-
e isto parece que é uma coisa puxa- deste Governo, e até do seu dis- recerá não só a solução desses mente afirmar, apesar da imprevi-
da, especialmente pelo presidente cernimento, enquanto Governo pontos como a tramitação do pro- sibilidade, quais pontos são esses
Ulysses Guimarães. O argumento transitório. Entendo que acelerar jeto no Plenário da Assembléia já referidos.
de que a conjuntura innui sohre os trabalhos, neste momento, é Nacional Constituinte. Gostaria de retornar a uma
a Constituinte e a Constituinte so- um golpe que se dá não só contra Roberto Rollemberg - Creio questão lembrada pelo Consti-
bre a conjuntura e tamhém das esta Casa, mas principalmente pe- que é um pouco difícil antecipar tuinte Luiz Salomão. Veja hem.
relações do término da Constituin- lo trabalho de cada constituinte e saber quais os pontos polêmicos esta Casa às vezes assume posições
te com o fim da transição são abso- que aqui está, pelo trabalho de ca- que hão de surgir. A verdade é de um maniqueísmo curioso. A
lutamente válidos, quero aqui re- da cidadão que para cá veio. Neste que pela discussão dos temas nas discussão sobre a aceleração dos
forçá-los. Porém. quero dizer que momento. em quc se passa a limpo subcomissões e aqueles que presi- trabalhos da Assembléia Nacional
não há uma correspondência entre todo o trabalho constitucional fei- dem a sociedade de uma forma Constituinte está-se transforman-
o açodamento em concluir esse to até agora. temos. sim. que ter geral. temos a possibilidade de do ao arrepio da realidade e da
trabalho dentro de uma preocu- a paciência suficiente para poder- i-maginar que haja um estrangu- intenção de todps. Só que essa não
pação suíça da Presidência da Ca- mos, em lendo, analisando e dis- lamento naqueles pontos mais po- é a discussão. E possível acelerar,
sa. em acelerar os trabalhos. uma cutindo esse trabalho. votar a ma- lêmicos. Não vejo como que pre- respeitando todos os direitos. to-
pontualidade e tudo mais. e as cor- téria que possa atender àquilo que viamente se possa recomendar. dos os debates que têm que haver.
respondentes ações no campo da dissemos em nossa primeIra parti- detectar ou dizer como superar es- e que ninguém quer que não haja.
conjuntura, onde tudo tem sido cipação aqui: que possa atender ses problemas e esse estrangula- O que se trata é de discutir o se-
feito para postergar e alongar o à ansiedade de nosso povo, à reali- mento que surgirão. Eles serão de- guinte: há sim uma conjuntura, e
máximo essa transição que tanto dade que temos hoje. correntes sempre do maior con- ao contrário do que disse o Consti-
sacrifício já impôs ao povo brasi- Jorge Arbage - A pergunta em nito de idéias. Entendo que no pe- tuinte Luiz Salomão. na minha
leiro. Está. portanto,faltando sin- debate foi aberta com um preâm- ríodo de discussão do sistema de opinião, é a nova Constituição.
ceridade àqueles que querem ace- bulo segundo o qual existe um ca- governo e do mandato do Presi- que estabelecerá o fim da transi-
lerar os trabalhos da Constituinte. lendário para ser cumprido pela dente da República. do monopó- ção. até porque se a idéia dele ter-
sob o pretexto de encerrar a transi- Assembléia Nacional Constituin- lio estatal, dos minérios e dos pro- mina com uma nova eleição, é a
ção, e a sua correspondente ação te, com relação à conclusão dos blemas de reforma agrária provo- Constituição que irá determinar
política fora do Plenário, onde to- seus trabalhos. Esse calendário, carão além da polêmica entre os quando e como se dará. Também
do o jogo político, sobretudo do evidentemente. foi alterado ao lon- próprios constituintes, grande para isso precisamos do novo texto
partido majoritário, tem sido no go do tempo. não e em nenhum pressão social e grande presença constitucional. porque. obvia-

momento. por decisão unipessoal mente, antes do texto constitucio-
do presidente Ulysses Guimarães. nal não se saberá nem a data das
Ao contrário. ele sempre opôs re- eleições. nem a forma de governo.
lutância em aceitar a prorrogação Enoc Vieira _ Entendo que já
desses trabalhos. Todavia. até superamos alguns obstáculos e
aqui. o presidente da Assemhléia que leremos que nos esforçar para
Nacional Constituinte tem-se cur- vencer uns tantos outros. Acredito
vado às ponderações das lideran- que teremos pontos que nos leva-
ças. que propuseram e obtiveram rão a discutir mais tempo. Refor-
da Mesa da Assembléia Nacional ma agrária é um ponto que me
Constituinte a concessão desses parece requerer um tempo muito
prazos. grande para discussão. conside-

Faço essas observações para rando as grandes divergências
que não fique a dúvida de que es- existentes nos diversos partidos e
sas prorrogações resultaram de grupos que se têm formado na Co-
decisões pessoais da Presidência missão de Sistematização.
da Assembléia Nacional Consti- Ao lado da reforma agrária. te-
tuinte. Ao contrário. foram assu- mos outro que me parece de gran-
midas pela Mesa Executiva. aten- Antonio de interesse e que certamente vai
dendo a ponderações das lideran- Britto: "O ocupar milito do tempo dos consti-
ças partidárias que participam da que vai, tuintes. E quanto ao aspecto de
Assembléia Nacional Constituin- saúde. O capítulo da saúde, o capí-
te. realmente, tulo da educação. estes têm cono-

Farei, a seguir, a terceira e última determinar tações que resultarão em diver-
pergunta, que diz o seguinte: quais a avaliação gências grandes em razão de pon-
os pontos polêmicos que devere- tos de vista ideológicos dos par-
mos ter pela frente na Comissão desse texto tidos.
de Sistematização e que propostas constitucional Quero crer que assim como es-
os constituintes apresentam para será a sua ses três que eu citei, sem levar em
superar esse problema') consideração que o mais próximo

Arnaldo Faria de Sá - Acredito aplicação que vamos discutir agora é sistema
que as propostas colocadas pelos histórica" de governo. mandato de presiden-
líderes dos diversos partidos, no te. tudo isso são pontos que. ao
sentido de encontrar uma saída, que me parece, vão exigir uma
já estão em bom desenvolvimen- democrática de todos os segmen- participação bem maior dos cons-
to. Acredito que na ordem econô- tos. Criar-se-á problemas de or- tituintes.

. I dem física. de espaço para o pro-
mIca, certamente, teremos a guns cesso de votação. Chico Humberto _ Nós sabe-
gargalos intransponíveis, porque Então. a meu ver, há necessi- mos que, pelo I?róprio jogo demo-
alguns setores vão colocar-se de dade de que as lideranças e a presi- crático da participação, enquanto
forma intransigente e certamente dência da Assembléia Nacional responsáveis pela feitura de leis,
essa intransigência acabará atra- Constituinte, urgentemente, se reú- acho que os pontos polêmicos são
palhando a possibilidade de U!TI nam para definirem, de uma for- justamente aqueles que nos levam
consenso que possa ser de inte- ma clâra, esses problemas de pra- a um esclareCImento maior em de-
resse comum para todas as partes. zos da comissão, o funcionamento terminada matéria. Sem dúvida al-
E, logo após, acredito, também, da Assembléia Nacional Consti- guma, já disseram os companhei-
que na parte da PrevidêncIa So- tuinte, o funcionamento do Plená- ros que aqui me antecederam,
eial. teremos alguns gargalos. mas. . t C eXI'stem pontos pole'ml'cos - e no"s

d no, concomltan emente com a 0-
enten o que possam ser supera- . - d S' . - . sabemos dl·sso. SI'stema de gover-
d A h d f - mlssao e Istematlzaçao e ate o

os. c o que a orma que estao funcionamento da Assembléia no, mandato do Presidente. a or-
caminhando os trabalhos. teremos N' I C .. d' dem econo'ml'ca, socl·al. a pOII"tl'ca'b'l'd d d d'f' aCiona onslltuInte no que IZ
a pOSSl I I a e e superar as I1-. . I fundiária. a criação dos Estados.culdades. respeito ao aspecto mate na .

quer dizer. são vários os pontos.
Luiz Salomão - Teremos pon- Antônio Britto - Concordo Isto é bom que ocorra. principal-

tos nodais de discussão na questão com a avaliação feita pelo compa- mente nesta fase. porque é a hora
do sistema de Governo. da ordem nheiro e amigo Roberto Rollem- que nós temos para poder medir
econõmica. da ordem social e das berg sobre: primeiro. a imprevisi- não só os conhecimentos daqueles
comunicações. Serão temas que hilidade do que pode vir transfor- que aqui vieram. que trouxeram
envolverão discussões acaloradas. mar-se em ponto polêmico ou para esta Casa. com muita lucidez.
e me parece indispensável que ponto nodal; segundo. dentro da quanto até os interesses que os
ocorram. Que se gaste o tempo premissa fixada pelo Constituinte trouxeram para esta Casa.
que for necessário para equaclO' Roberto Rollemberg, há pontos
nar. adequadamente, esses aspec- que provavelmente chegarão a is
tos vitais. da brasileira. Penso que so, mas poder-se-ia supor, contrá-
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Regiões agrícolas na nova Carta

deu seu lugar na ANC ao suplente João Miranda
dos Santos (PMDB - BA) E Borges da Silveira
(PMDB - PR), nomeado ministro da Saúde, teve
seu lugar ocupado na Constituinte por Oswaldo
Trevisan (PMDB - PR). Com isso, a ANC {'assa
a ter cinco constituintes empossados em melO ao
a,ndamento dos trabalhos. Os dois primeiros foram
Aureo Melo (PMDB - AM) e Nelson Sabrá (PFL
RJ), que assumiram os lugares de Fábio Lucena
e Alair Ferreira, ambos mortos. (Ex-Presidenle da Subcomissão de

Orçamenlo e Fiscalização Financeira)

Condenamos os agoureiros de
tragédias, mas não podemos des
prezar o temor de que caminhamos
para o abismo se medidas como
as que ora propomos não forem
urgentemente adotadas. Delas
surgirão, sem dúvida, por via de
conseqüências, as reformas nos
demais setores de atividades do
Estado, permitindo à nação cami
nhar livremente na estrada do fu
turo e realizar o ideal de emanci
pação político-econômico-social
tão sonhado, desejado e persegui
do pelo povo brasileiro. Não po
demos continuar com essa política
monetarista, paternalista, estimu
lada pelos inventores do sistema
que conduziu a sociedade brasi
leira ao vício de jogar, comprar
e vender dinheiro, levando mi
lhões de pessoas que produziam,
patrioticamente, ao egocentrismo
profissional. Não, a felicidade não
está apenas no dinheiro, mas, so
bretudo, no prazer de qualquer
ação criadora.

Ao concluir, vale a pena lem
brar os Estados Unidos de 1933,
cuja economia era inteiramente
controlada por20% da população.

Ao assumir a presidência da
República, Franklin D. Roosevelt
instituiu o "New Deal", que lhe
valeu quatro reeleições sucessivas,
para o que foi 1)ecessário alterar
a Constituição. E dessa época que
nos dá notícia o livro "Roosevelt",
de Emil Ludwig, do qual extraí
mos o seguinte comentário:

"Em 1933, quando assumiu o
governo dos Estados Unidos e a
situação do páís era de completo
caos social e econômico, Roose
velt comprou a prazo nove mi
lhões de acres de terra inculta, em
43 estados, e neles instalou 208
colônias agrícolas. Limpou as ci
dades dos jovens solteiros, de 14
a 22 anos, desempregados ou va
dios, viciados ou desordeiros de
todas as classes, conduzindo-os
juntamente com os voluntários,
para as colônias. Pagava ordenado
a cada um, retendo, porém, 50%,
que era entregue aos pais e irmãos
menores ou inválidos que haviam
deixado. Convenceu os bancos a
concederem moratória aos lavra
dores, cujas terras hipotecadas
ameaçavam tomar por falta de pa
gamento, e fez ,:onvergir para o
Intenor as atençoes e os recursos
do governo. A cada departamento
fora entregue a responsabilidade
de uma grande tarefa, cuja execu
ção o presidente fiscalizava direta
mente. Em janeiro de 1935,20,2
milhões de homens tinham sido
transferidos para a zona rural 
em um só dIa foram levados de
Nova Iorque mais de 30 mil jovens
- e o governo inaugurava os fri
goríficos, os armazéns e silos e as
estradas para evacuar a produção.
Quatro anos mais tarde não havia
um só desocupado nas capitais dos
estados e quase 100 países depen
diam da produção agrícola ameri
cana. Outras medidas governa
mentais foram sabiamente adota
das nos diversos setores de inte-
público, levando o país a desen

volver-se por todos os lados de
maneira impressionante. Era a
consagração da política do gover
nO. Roosevelt vencera. É hoje um
presidente endeusado pelo povo
norte-americano. "

Constituinte João Alves

que leva à anarquia ou ao retro
cesso político.

Não há dúvida de que se os vinte
milhões de brasileiros que hoje vi
vem em dificuldades nas zonas ur
banas e suburbanas fossem trans
feridos para a agricultura - onde
iriam juntar-se a outros tantos que
já vivem nas zonas rurais, à mercê
de exploradores -com total assis
tência do governo por um período
de 5 anos, provocariam uma pro
dução em larga escala, com baixa
nos preços e conseqüentemente,
no custo de vida. O cruzado seria
valorizado, maior seria a procura
e a disputa dos nossos produtos,
pela qualidade e pelo preço, por
grande número de países, desde
que saíssem diretamente do centro
de produção para os portos de em
barque. O mundo reclama a pro
dução de alimentos e bastaria 'en
viar-se 200 homens aos diversos
países do globo para sabermos o
que devemos produzir e exportar.

Por outro lado, tais providên
cias viriam desafogar as capitais
dos graves problemas provocados
por essa população desajustada,
servindo Igualmente de remédio
para as suas afeições. São homens
sem ideais nem ilusões, cujos fi
lhos, em sua maior parte, vivem
entregues aos vícios, às drogas e
à indisciplina social.

O povo, na sua grande maioria,
anseIa por medidas dessa ordem,
porque sabe que é o único meio
capaz de redimir a pobreza, O· go
verno e a nação.

Com a implantação da nova or
dem não sena difícil conseguir dos
nossos credores externos e inter
nos, se necessário fosse, uma mo
ratória de três anos, período em
que importaríamos petróleo e ou
tros produtos imprescindíveis ao
nosso consumo com (1agamento à
vista. Para tanto, porém, seria ne
cessária a conscientização no go
verno da crise por que atravessa
o país e do desespero em que se
encontram as camadas pobres da
população. Democracia é o me
lhor regime do mundo, mas a fo
me e a miséria anulam por com
pleto a liberdade política, moral
e física

João Miranda S. Gomes

João Alves,
Representante
da Bahia na
Constituinte,
apresentou
proposta no
sentido de se
dotar o país
de regiões
agrícolas,

estimulando
a produção

tros quadrados de espaços vazios,
onde a terra é mansa e rica na
maior parte de sua extensão, cabe
nos explorá-Ia com os métodos
mais adequados, se quisermos ti
rar o país do impasse em que vive
desde o Império. A situaçao exige
a mobilização dos ministérios com
firme determinação, um conjunto
de esforços organizado, onde to
dos se empenhem sem exigências
preferenciais, com idealismo, en
tusiasmo, amor e patriotismo, pa
ra a construção de um Brasil
maior, mais progressista, mais hu
mano, oferecendo às gerações fu
turas o exemplo de que o trabalho
é a receita para quase todos os
males e ao mesmo tempo a mais
poderosa força que produz a ri
queza e felicidade da pátria. Com
isto a Nação também se resguarda
contra a democracia Iiberticida,

Oswaldo Trevisan

Novos constituintes
A participação de parlamentares no primeiro es

calão do governo federal, que já era considerável,
aumentou depois da última reforma ministerial,
quando mais três constituintes foram chamados a
ocupar ministérios. Em conseqüência, alterou-se
a composição da Assembléia Nacional Constituin
te, com a chegada dos suplentes. No lugar de Luiz
Henrique (PMDB - Se), que era líder do governo
na Cãmara e que agora é ministro da CIência e
da Tecnologia, assumiu Neutro Fausto de Conto
(PMDB - Se). Prisco Viana (PMDB - BA) ce-

perando os seus ocupantes, ou le
vados a se integrarem às regiões
os grupos comprovadamente recu
perados.

Decorridos dez anos da implan
tação de cada região agrícola, de
ve ela ser entregue aos seus habi
tantes, para usufruto da terra com
independência, cessando a res
ponsabilidade do estado.

Trata-se, sem dúvida, de um
projeto que exige muito trabalho,
Idealismo e coragem, mas com
pensa pelo arraigado patriotismo
que encerra, com o amparo a 40
milhões de brasileiros, cuja maio
ria nada pode oferecer à pátria se
não o próprio peso que represen
ta, e, ao mesmo tempo, pela opor
tunidade de emancIpação econô
mica do país.

Com efeito, o governo contará
com o apoio dos meios rurais para
a realização desse plano de salva
ção nacional, sem o temor de con
fronto entre o homem do campo
e o proprietário rural.

Quanto aos recursos para exe
cução do programa, correrão eles
por conta de dotações previstas
nos orçamentos dos próprios mi
nistérios.

Ninguém desconhece que a dí
vida externa brasileira ja excede
a 100 bilhões de dólares e a interna
(dívida pública) a mais de 1 trilhão
de cruzados.

Forçoso é reconhecer que a eco
nomia constitui o oxigênio indis
pensável para que todos, governo
e povo, possam respirar livremen
te. O bem-estar social, portanto,
está condicionado ao desenvolvi
mento da economia, tornando-se
letra morta as leis e decretos que
pretendam elevar as rendas, os di
reitos e as liberdades mediante a
aplicação de alguma fórmula ver
bal mágica. Urge a adoção de me
didas realistas, arrojadas, concre
tas e objetivas, capazes de promo
ver o bem-estar da sociedade co
mo um todo. E só há um caminho
visível para o Brasil atingir essa
meta: a agricultura, através da
qual p'oderemos exportar por ano
100 bIlhões de dólares de proQutos
agrícolas.

Com seis milhões de quilôme-

Neutro Fausto de Conto

Urge a implantação de regiões
agrícolas no Interior do país, me
dIante o levantamento de áreas
nos estados e a escolha, através
de pesquisas dos serviços de agro
nomia e outros, dos locais que me
lhor se prestem para abrigar trinta
ou quarenta milhões de habitan
tes, mobilizando-se os ministérios
e os governos estaduais, incum
bindo-se cada um das tarefas de
sua competência. Salvo melhor or
denamento: Ministérios dos
Transportes e da Agricultura e ór
gãos vinculados - abertura de
ruas, de poços artesianos e outros
sistemas de abastecimento de
água, construção de estradas, dis
tnbuição de instrumentos agríco
las, de sementes, instalação de ar
mazéns, silos e frigoríficos, etc.
Ministério do Interior, com Banco
do Nordeste, Banco da Amazônia
e outros organismos vinculados
construção de casas de campo,
mobiliário, saneamento, etc. Mi
nistério das Minas e Energia e ór
gãos vinculados - eletnficação
rural, instalação de luz residen
cial, etc.; Ministério da Fazenda,
com Caixa Econômica e Banco do
Brasil- cooperativas de consumo
(geridas pelo Ministério da Agri
cultura) para suprir de gêneros ali
mentícios os trabalhadores e suas
famílias, cujo pagamento deve ser
convencional, com uma parte da
produção, quando houver, sem sa
crificar o trabalhador; Ministérios
da Educação, da Saúde e da Previ
dência Social - construção e ins
talação de escolas, admissão de
professores, distribuição de livros
e de material escolar para os filhos
dos trabalhadores, construção de
p~stos e casas de saúde, instalação
e manutenção de postos de pueri
cultura e de restaurantes popula
res, assistência médica e dIstribui
ção de remédios, etc.; Ministério
da Indústria e do Comércio - pla
nejamento da produção, I?ara que
se produza maIs o que maIs consu
mimos e exportamos ou venhamos
a exportar, promoção das exporta
ções, etc.; Ministério das Relações
Exteriores - pesquisa nos diver
sos países do globo para saber o
que devemos exportar; Ministério
das Comunicações - agências dos
correios, telégrafos, etc.; Ministé
rio do Trabalho - arregimenta
ção dos trabalhadores rurais, es
clarecimento sobre as vantagens a
eles conferidas, etc.; governos es
taduais - fornecimento dos meios
de que dispõem, em todos os seto
res onde forem chamados a cola
borar; ministérios militares - dis
ciplina, ordem e segurança; Minis
tério do Desenvolvimento Agrá
rio - planejamento, coordenação
e fiscalização do plano. Cabendo
ainda ao Ministério do Interior ou
do Desenvolvimento a aquisição
das terras (com base no Imposto
Territorial Rural pago) para a
complementação de cada região
agrícola, que deve ter base (e
maior porção) em terras devolu
tas, destacando-se partes isoladas
para instalação de colônias penais,
para onde devem ser levados to
dos os criminosos do País, separa
dos em grupos, de acordo com o
grau de periculosidade de cada um
- mesmo que haja necessidade
de manter muitos deles com os pés
acorrentados - onde se incluem
os traficantes e viciados em dro
gas. As regiões agrícolas devem
estender-se a essas colônias na
proporção em que se forem recu-
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Acompanhe o que já foi votado
A partir desta edição, o Jornal da Constituinte inicia

a publicação, por tópicos, da íntegra do projeto de
Constituição aprovado pela Comissão de Sistemati
zação. Neste número, estamos publicando o preâm
bulo, o Título I (Dos Princípios Fundamentais) e o
Capítulo I (Dos Direitos Individuais e Coletivos) do
Título 11 (Dos Direitos e Liberdades Fundamentais),
todos já na forma da redação final aprovada pela Co
missão de Sistematização. Assim, colecionando as edi
ções do nosso jornal, você poderá ter à mão o texto
constitucional que irá ser votado pelo plenário da As
sembléia Nacional Constituinte.

PREÂMBULO

Os representantes do povo brasilei
ro, reunidos, sob a proteção de Deus,
em Assembléia Nacional Constituin
te, afirmam o seu propósito de cons
truir uma grande Nação baseada na
liberdade, na fraternidade, na igual
dade, sem distinção de raça, cor, sexo,
procedência, religião ou qualquer ou
tra, certos de que a grandeza da Pátria
está na saúde e felicidade do povo,
na'sua cultura, na observância dos di
reitos fundamentais da pessoa huma
na, na proteção especial à criança e
ao adolescente, na equitativa distri
buição dos bens materiais e culturais,
Afirmam, também, que tais objetivos
só podem ser alcançados com o modo
democrático de convivência e de orga
nizaçâo estatal, com repulsa a toda"
forma autoritária de governo, median
te a participaçâo do povo no processo
político, econômico e social.

A soberania reside no povo, que é
a fonte de todo o poder; os poderes
inerentes à soberania são exercidos
por representantes eleitos, ou direta
mente pelo povo.

TÍTULO [

Dos Princípios Fundamentais

Art. l' A República Federativa
, do Brasil, Estado Democrático de Di
reito, visa a construir uma sociedade
livre, justa e solidária, e tem como
fundamentos a soberania, a cidadania,
a dignidade das pessoas e o pluralismo
político.

Parágrafo único. Todo o poder
pertence ao povo, que o exerce direta
mente, nos casos previstos nesta Cons
tituição, ou por intermédio de repre
sentantes eleitos.

Art. 29 São Poderes do Estado o
Legislativo, o Executivo e o Judiciá
rio.

Art. 39 São objetivos fundamen
tais do Estado:

I - garantir a independência e o de
senvolvimento nacionais;

, 11 - erradicar a pobreza e reduzir
, as desigualdades sociais e regionais;

111 - promover a superação dos
preconceitos de raça, sexo, cor, idade
e de outras forinas de discriminação.

Art. 49 O Brasil fundamenta suas'
relações internacionais nos princípios
da autodeterminação dos povos, da
igualdade dos Estados, da solução pa
cífica dos conflitos, bem como no re
púdio ao terrorismo e ao racismo, e
propugnará pela formação de um tri
bunal internacional dos direitos huma
nos e Pela cooperação entre os povos,
para a emancipação e o progresso da
humanidade. c

Art. 59 O Brasil buscará a integra
ção econômica, polítiCa, social e cultu
ral dos povos da América Latina, com
vistas à formação de uma comunidade
latino-americana de nações.

TÍTULO 11

Dos Direitos e Garantias
Fundamentais

CAPÍTULO I

Dos Direitos
Individuais e Coletivos

Art. 69 Todos são iguais perante
alei.

§ l' Ninguém é obrigado a fazer
ou deixar de fazer algum~ coisa senão
em virtude de lei.

§ 29 A lei punirá como crime ina
fiançável qualquer discriminação
atentatória dos direitos e liberdades
fundamentais.

§ 39 A lei não excluirá da aprecia
ção do Poder Judiciário lesão ou
ameaça a direito.

,§ 49 A lei não prejudicará o direi
to adquirido, o ato jurídico perfeito
ou a coisa julgada.

§ 59 É livre a manifestação do
pensamento, vedado o anonimato. É
assegurado o direito de resposta, pro
porcional ao agravo, além da indeni
zação por dano material, moral, ou
à imagem.

§ 69 É inviolável a liberdade de
consciência e de crença, assegurado
o livre exercício dos cultos religiosos
e garantida, na forma da lei, proteção
aos locais de culto e a suas liturgias
particulares.

§ 79 É livre a locomoção no terri
tório nacional em tempo de paz, e,
respeitados os preceitos legais, qual
quer pessoa poderá nele entrar, per
manecer ou dele sair com seus bens.

§ 89 Ninguém será submetido a
tortura, a penas cruéis ou a tratamento
desumano ou degradante. A lei consi
derará a prática da tortura crime ina
fiançáve�, imprescritível e insuscetível
de graça ou anistia, por ele respon
dendo os mandantes, os executores e
os que, podendo evitá-lo ou denun
ciá-lo, se omitirem.

§ 99 É livre o exercício de qual
quer trabalho, ofício ou profissão, ob
servadas as qualificações profissionais
que a lei exigir.

§ 10. São protegidas a intimida
de, a vida privada, a honra e a imagenr
das pessoas, assegurado o direito de
indenização pelo dano material ou
moral decorrente de sua violação.

§ 11. A residência e o domicílio
são invioláveis, salvo nos casos de de
terminação judicial, flagrante delito
ou socorro.

§ 12. É inviolável o sigilo da cor
respondência e das comunicações tele
gráficas, telefônicas ede dados, salvo
por ordem judicial, nos casos e na for
ma que a lei estabelecer, para fins de
investigação criminal e instrução pro
cessual.

§ 13. Não há crime sem lei ante
rior que o defina, nem pena sem prévia
cominação legal. A lei penal não re
troagirá, salvo para beneficiar o réu.

§ 14. Não haverá juízo ou tribu
nal de exceção. Ninguém será proces
sado nem sentenciado senão pela au
toridade competente, e tampouco pri
vado da liberdade ou de seus bens sem
o devido processo legal.

§ 15. Aos litigantes em processo
judicial ou administrativo, e aos acusa
dos em geral são assegurados o contra-

ditório e ampla defesa, com os meios
e recursos a ela inerentes.

§ 16. São inadmissíveis, no pro
cesso, as provas obtidas por meios ilí
citos.

§ 17. ' Ninguém será considerado
culpado até o trânsito em julgado de
sentença penal condenatória.

§ 18. Ninguém será identificado
criminalmente antes de condenação
definitiva.

§ 19. Será admitida ação privada
n,os crimes de ação pública, se esta
não for intentada no prazo legal.

§ 20. A lei somente poderá res- ,
tringir a publicidade dos atos proces
suais quando a defesa da intimidade
ou a interesse social <> exigirem'.

§ 21. Nenhuma pena passará da
pessoa do condenado, mas a obrigação
de reparar o dano e a decretação do
perdimento de bens poderão ser esten
didas aos sucessores e contra eles exe
cutadas, até o limite do valor do patri
mônio transferido e de seus frutos, nos
termos da lei.

§ 22. A lei assegurará a individua
lização da pena e adotará, entre ou
tras, as seguintes:

I - privação da liberdade;
11 - perda de bens;
I1I-multa;
IV - prestação social alternativa;
V - suspensão ou interdição de di-

reitos.
§ 23. Não haverá pena de morte

nem de caráter perpétuo, de trabalhos
forçados ou de banimento.

§ 24. Ninguém será preso senão
em flagrante delito, ou por ordem es
crita e fundamentada de autoridade
judiciária competente. A prisão de
qualquer pessoa e o local onde se en
contre serão comunicados imediata
mente ao juiz competente e à família
do preso ou pessoa por ele indicada.
O preso será informado de seus direi
tos, entre os quais o de permanecer
calado, assegurada a assistência da fa
mília e de advogado. A prisão ilegal
será imediatamente relaxada pela au
toridade judiciária.

§ 25. Ninguém será levado à pri
são ou nela mantido, quando a lei ad
mitir a liberdade provisória.

§26. É assegurado aos presos o
respeito à sua integridade física e mo- ,
ral; às presidiárias serão assegurad!ls
condições para que possam permane
cer com seus filhos durante o período
de amamentação. A pena será cum
prida em estabelecimentos distintos,
de acordo com a natureza do delito,
sua gravidade, as condições ein que
foi praticado, a idade e os anteceden
tes criminais do apenado.

§ 27. O Estado indenizará o con
denado por erro judiciário, assim co
mo o sentenciado que ficar preso além
do tempo indicado na sentença, ca
bendo ação civil e penal contra a auto
ridade responsável.

§ 28. Não haverá prisão civil por
dívida, salvo a do responsável pelo
inadimplemento voluntário e inescu
sável de obrigação alimentícia e a do
depositário infiel, inclusive o de tribu
tos recolhidos ou descontados de ter
ceiros.

§ 29. O preso tem direito à identi
ficação dos responsáveis por sua pri
são Ol! interrogatório policial.

§ 30. Ninguém será privado de
qualquer dos seus direitos por motivo
de
crença religiosa ou de convicção filo
sófica ou política, salvo se as invocar
para eximir-se de obrigação legal a to
dos imposta e recusar-se a cumprir
prestação alternativa, fixada em lei.

§ 31. É livre a expressão da ativi
dade intelectual, artística, científica e
de comunicação, independentemente
de censura ou licença. Aos autores

pertence o direito exclusivo de utiliza
ção, publicação ou reprodução de suas
obras, transmissível aos h~rdeiros pelo
tempo que a lei fixar. E assegurada
proteção, nos termos da lei, às partici
pações individuais em obras coletivas
e à reprodução da imagem e voz huma
na, inclusive nas atividades esportivas.

§ 32. A lei assegurará aos autores
de inventos industriais privilégio tem
porário para a sua utilização, bem co
mo proteção às criações industriais, à
propriedade das marcas, aos nomes de
empresas e a outros signos distintivos,
tendo em vista o interesse social do
País e o seu desenvolvimento tecnoló
gico e econômico.

§ 33. Todos têm direito a receber
dos órgãos públicos informações ver
dadeiras, de interesse particular, cole
tivo ou geral, ressalvadas aquelas cujo
sigilo seja imprescindível' à segurança
da sociedade e do Estado. As informa
ções requeridas serão prestadas no
prazo da lei, sob pena de crime de
responsabilidade.

§ 34. É a todos assegurado o di
reito de petição aos Poderes Públicos
em defesa de direitos ou contra ilegali
dade ou abuso de poder, bem 'como
a obtenção de certidões junto às repar
tições públicas, para defesa de direitos
e esclarecimento de situações, inde
pendentemente de pagamento de ta
xas ou emolumentos em qualquer ins
tância.

§ 35. Nenhum brasileiro será ex
traditado, 'Salvo o naturalizado, em ca
so de, crime comum praticado antes
da naturalização ou de comprovado
envolvimento em tráfico internacional
ilícito de drogas entorpercentes, na
forma da lei.

§ 36. Não será concedida extradi
ção de estrangeiros por crime político
ou de opinião.

§ 37. Conceder-se-á asilo a es
trangeiros perseguidos em razão de
convicções políticas.

§ 38. A propriedade privada é
protegida pelo Estado. O exercício do
direito de propriedade subordina-se
ao bem-estar social, à conservação dos
recursos naturais e à proteção do meio
ambiente. A lei estabelecerá o proce
dimento para desapropriação por ne
cessidade ou utilidade pública ou por
interesse social, mediante justa e pré
via indenização. Em caso de perigo
público iminente, as autoridades com
petentes ,poderão usar propriedade
particular, assegurada ao proprietário
indenização ulterior, se houver dano
decorrente desse uso.

§ 39. A propriedade rural de até
vinte e cinco hectares, desde que tra
balhada por uma família, não pode ser
objeto de penhora, para pagamento,
de quaisquer débitos.

§ 40. É garantido o direito de he
rança.

§ 41. O Estado promoverá, na
forma da lei, a defesa do consumidor.

§ 42. É livre a assistência religiosa
nas entidades civis e militares de inter
nação coletiva, e será prestada me7
diante solicitação do interessado. .

§ 43. Todos podem reunir-se pa
cificamente, sem armas, em locais
abertos ao público, independente
mente de autorização, exigível prévio
aviso à autoridade somente quando a
reunião possa prejudicar o fluxo nor
mal de pessoas ou veículos. '

§ 44. É plena a liberdade de asso
ciação, exceto a de caráter paramili
tar. A fundação de associações e coo
perativas independe de autorização,
vedada a interferência estatal em seu

, funcionamento.
§ 45. As associações só poderão

ser compulsoriamente dissolvidas ou
ter suas atividades suspensas por deci
são judicial transitada em julgado.

§ 46. Ninguém poderá ser compe
lido a associar-se ou a permanecer as-
sociado. '

§ 47. As entidades associativas,
quando expressamente autorizadas,
na forma de seu estatuto ou instru
mento constitutivo, têm legitimidade
para representar seus filiados em juízo
ou fora dele.

§ 48. Conceder-se-á habeas cor·
pus sempre que alguém sofrer ou se
achar ameaçado de sofrer violência ou
coação em sua liberdade de locomo
ção, por ilegalidade ou abuso de po-
der. '

§ 49. Conceder-se-á mandado de
segurança para proteger direito líqui
do e certo, individual ou coletivo, não
amparado por habeas corpus ou ha·
beas data, seja qual for a autoridade
responsável pela ilegalidade ou'abuso
de poder, estendendo-se a proteção
contra a conduta de particulares no
exercício de atribuições do Poder PÚ
blico.

§ 50. O mandado de segurança
coletivo pode ser impetrado por parti
do político, com representação na Câ
mara Federal ou no Senado da Repú
blica, organização sindical, entidade
de classe ou qualquer associação legal
mente constituída, em funcionamento
há pelo menos um ano, em defesa dos
interesses de seus membros ou asso
ciados.

§ 51. Conceder-se-á mandado de
injunção, na forma da lei, sempre que
a falta de norma regulamentadora tor
ne inviável o exercício das liberdades
constitucionais e das prerrogativas
inerentes à nacionalidade, a soberania
do povo e à cidadania.

§ 52. Conceder-se-á habeas data:
I - para assegurar ao brasileiro o

conhecimento de informações e refe
rências relativas à sua pessoa, perten
centes a registros ou bancos de dados
de entidades particulares, públicas ou
de caráter oficial, bem como dos fins
a que se destinam;

11 - para a retificação de dados, em
não se preferindo fazê-lo por processo
sigiloso, judicial ou administrativo.

§ 53. Qualquer pessoa física ou
jurídica domiciliada no Brasil é parte
legítima para propor ação popular que
vise a anular ato ilegal ou lesivo ao
patrimônio público, à moralidade ad
ministrativa, à comunidade, à socie
dade em geral, ao meio ambiente, ao
patrimônio histórico e cultural ou ao,
consumidor. O autor da ação é isento
das custas judiciais e do ônus da su
cumbência) salvo comprovada má fé.

§ 54. E reconhecida a instituição
do júri com a organização que lhe der
a lei, assegurados o sigilo das vota
ções, a plenitude de defesa, a sobe
rania dos veredictos e a competência
para o julgamento dos crimes dolosos
contra a vida.

§ 55. Cabe ação de inconstitucio
nalidade contra ato que, por ação ou
omissão, fira preceito desta Constitui
ção.

§ 56. As ações previstas nos §§ 48
,e 52 são gratuitas.

§ 57. Serão gratuitos todos os atos
necessários ao exercício da cidadania,
para as pessoas reconhecidamente po
bres, na forma da lei.

§ 58. O Estado prestará assistên
cia jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recur
sos.

§ 59. Os direitos e garantias ex
pressos nesta Constituição não ex
cluem outros decorrentes do regime
e dos princípios por ela adotados, ou
dos atos internacionais de que o País
seja signatário.

§ 60. As normas definidoras dos
direitos e garantias fundamentais têm
aplicação imediata.
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Comerciários atentos à Assembléia

A Carta
das crianças

Meninas que estudam em escolas
de BrasJ1ia visitaram o relator

da Comissão de Sistematização,
Bernardo Cabral. O objetivo foi

o de entregar a quem faz a
nova Carta urna outra carta,

escrita por urna delas,
pedindo pelas crianças

carentes de todo o País.
"Dr., nós não sabemos se o senhor

tem netinhos, mas nós
sabemos que está preocupado

tam bém com as crianças do Brasil.
O senhor sabe que criança

também sofre?
Nós vimos na televisão

que existem muitas
crianças morrendo

de fome e de doenças.
A nossa professora explicou

que está faltando
comida, doutores e

remédios para
atender aos pobres

e por isso eles
acabam morrendo.

A professsora também
nos contou que

a maioria
das crianças do Brasil

morre antes
de completar

um ano de idade,
porque sente
fome demais.

Então, nós queremos saber
como é que

a Constituição que
o senhor está

fazendo vai
resolver isso.

Será que tem solução?
Meus colegas

de classe pediram
para lhe

perguntar se o senhor
já conversou com

seus amigos aqui do
Congresso sobre

os problemas
das crianças e

como é que elas vão ser
tratadas na

Constituição.
Nós acreditamos no senhor."

Caetano Franarim Alves

Líderes sindicais dos
comerciários de vários pontos

do País assistiram a uma
das sessões da Assembléia

Nacional Constituinte.

Eles aproveitaram para
conhecer melhor os
constituintes e conversar
com alguns deles
sobre os problemas da classe.

~I I . I

Confederações
querem influir

Um grupo de dirigentes
de confederações

de trabalhadores esteve
com o presidente da

Assembléia Nacional
Constituinte,

Ulysses Guimarães.
para entregar documentos

contendo as
reivindicações de

diversas categorias.
O grupo. que esteve
acompanhado pelos

constituintes
Fernando Henrique

Cardoso, líder do PMDB
no Senado. e Mário Lima,

do PMDB de Minas Gerais,
foi integrado pelos

dirigentes
Antônio

P Magaldi (USI).
Antônio A. de

Almeida (CNTC). Orlando
Coutinho (CNTIT) , João
Wagner (CNTI). José E.

Silva (CONTAG), Maurício
Monteiro (CONTMAF).

Antônio Cortez (CONTCOP).
João Muritz (CNPL).

Ulisses Riedel
Rezende (DIAP) e

Laureu
F. Prado (CONTEC).
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